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EDITAL  035/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 045/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2025 

 

TIPO:  

MENOR PREÇO POR ITEM, como referência os valores unitários e totais que 

permanecerão em sigilo até a data do pregão eletrônico, exceto para os órgãos de controle. 

(ANEXO I). 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) INCLUI AVENTAL PLUMBÍFERO E PROTETOR 

DE TIREÓIDE, MÁSCARA N95 CARVÃO ATIVADO, PRODUTOS GERAIS E 

DESCARTAVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO 

HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: 

● RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 23:59 horas do 

08/07/2025. 

● RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23:59 horas do 08/07/2025. 

● RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 09:00 horas do dia 11/07/2025. 

● ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:01 horas do dia 11/07/2025. 

● INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 11/07/2025 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas de 

preço e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

PODERÃO SER FORMULADAS CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL: 

TELEFONE: (38) 3821-1138 ramal 238 OU PELO EMAIL: licitacao@hrjanauba.com.br 

 

● REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante 

a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 

● ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no 

endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

●  O LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DURANTE A FASE DE LANCES, QUER SEJA 

mailto:licitacao@hrjanauba.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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POR LIGAÇÕES TELEFÔNICAS, MENSAGENS DE WHATSAPP, EMAIL OU 

QUALQUER OUTRO MEIO DE COMUNICAÇÃO ENCAMINHADO A PREGOEIRA, 

SERÁ SUMARIAMENTE DESCLASSIFICADA POR INFRINGIR A LEI.  
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EDITAL  035/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 045/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2025 

 

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA-MG, sede na Avenida Pedro 

Álvares Cabral, nº 140, Bairro Veredas, Janaúba/MG, CNPJ 14.706.049/0001-79, isento de 

inscrição estadual, através de sua Pregoeira Oficial, nomeado pela Portaria nº 005/2024,   

realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 

120 de 20 de Dezembro de 2023, Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

2.1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) INCLUI AVENTAL 

PLUMBÍFERO E PROTETOR DE TIREÓIDE, MÁSCARA N95 CARVÃO 

ATIVADO, PRODUTOS GERAIS E DESCARTAVEIS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. Em todos os itens onde constem marcas ou descrição que remeta a determinada 

marca é mera referência de capacidade, tipo, padrão de qualidade e desempenho, podendo ser 

ofertados itens com características semelhantes, equivalentes ou superiores, sendo o mesmo 

avaliado e aprovado ou não pelo(a) Pregoeiro(a), mediante comparação de capacidade, 

qualidade e desempenho, e principalmente o atendimento ao serviço proposto. O Pregoeiro 

poderá para tanto, solicitar auxílio de outros setores, e até de profissionais externos para 

concluir pela aprovação ou não, com os devidos fundamentos. 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

1.4. Poderão participar deste Pregão entidades empresariais cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que atendam a todas as exigências contidas neste 

Edital e seus anexos. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e 

irretratável submissão dos proponentes às condições deste Edital. 

1.4.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas neste edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

1.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

1.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

1.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, 

de 2015. 

1.9. Não poderão disputar esta licitação: 

1.9.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

1.9.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

1.9.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

1.9.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

1.9.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.9.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

1.9.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

1.9.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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1.9.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, por se tratar de licitação de pequeno vulto 

e entrega parcelada. 

1.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

1.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.10. O impedimento de que trata o item 3.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

1.11. A vedação de que trata o item 3.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

2.3. DO CREDENCIAMENTO: 

1.12. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1.13. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 

Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 

regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

1.13.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter 

maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo 

sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

1.14. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

1.14.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou à Fundação Hospitalar de Janaúba/MG., 

responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

1.15. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
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1.16. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

1.17. O Pregão será conduzido pela pregoeira da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG., com 

apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do 

sistema eletrônico para esta licitação. 

2.4.  

2.5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.18. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

1.19. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto nos itens deste Edital. 

1.20. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

1.20.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

1.20.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.20.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

1.20.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

1.21. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

quando for o caso. 

1.22. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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1.22.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

1.22.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

1.23. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3.  ou 4.5. sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

1.24. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

1.25. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

1.26. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

1.27. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

1.28. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

1.29. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

2.6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

1.30. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

indicando: 

1.30.1. Valor Unitário E Valor Total 

1.30.2. Marca 

1.30.2.1. Indicação completa do objeto ofertado, com as especificações constantes do Termo 

referência, ONDE DEVERÁ CONSTAR OBRIGATORIAMENTE, A MARCA DO 

PRODUTO OFERTADO,  e a especificação sob pena de desclassificação. 

 

1.31. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.31.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

1.32. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

1.33. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

1.34. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

1.34.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

1.34.2. Caso a proposta não traga em seu bojo o prazo de validade, prevalecerá o 

prazo indicado no item anterior. 

1.34.3. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

1.35. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

2.7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

1.36. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

1.37. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

1.38. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

1.39. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

1.40. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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1.41. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

1.42. O licitante somente deverá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

1.43. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um) centavo. 

1.44. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

1.45. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO, do qual os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

1.45.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

1.45.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

1.45.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

1.45.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 

das demais colocações. 

1.45.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

1.46. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

1.47. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

1.48. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

1.49. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, 

proposta ou lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

1.50. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

1.51. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 
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1.52. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

1.53. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

1.53.1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

1.53.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

1.53.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

1.54. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

1.54.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

1.54.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

1.54.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

1.54.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

1.54.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

1.54.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

1.54.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

1.54.2.2. empresas brasileiras; 

1.54.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

1.54.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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1.55. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

1.55.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

1.55.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

1.55.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

1.55.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

1.55.4.1. A empresa devera anexar junto com a proposta adequada a FICHA 

TECNICA do produto ofertado, sob pena de desclassificação. 

1.55.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

1.56. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

2.8. DA FASE DE JULGAMENTO 

1.57. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 1.9 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

1.57.1. SICAF;   

1.57.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

1.57.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

1.58. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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1.59. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

1.59.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

1.59.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

1.59.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

1.60. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os requisitos deste edital. 

1.61. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

1.62. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

1.62.1. Contiver vícios insanáveis; 

1.62.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência; 

1.62.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

1.62.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

administração; 

1.62.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

1.63. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

1.63.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

1.63.1.1.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

1.63.1.1.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

da oferta. 

1.64. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

1.65. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
www.hrjanauba.com.br 

 

 

   

  P á g i n a  13 | 94 
 

1.65.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

1.66. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto, ou seja quando da necessidade de apresentação de AMOSTRAS. 

1.67. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

1.68. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

1.69. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

1.70. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

1.71. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

2.9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

1.72. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.73. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, 

relativos a: 

 

1.74. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.74.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; 

1.74.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, 

no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei 

Federal n. 12.690/2012; 

1.74.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias ou cooperativas; 

1.74.4. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
www.hrjanauba.com.br 

 

 

   

  P á g i n a  14 | 94 
 

1.74.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

1.75. REGULARIDADE FISCAL:  

1.75.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

1.75.2. Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à divida ativa da União, 

inclusive as contribuições sociais;  

1.75.3. Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com o 

objeto licitado, expedida por meio de unidade  administrativa competente da sede ou domicílio da 

licitante. 

1.75.4. Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal. 

1.75.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS). 

1.75.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

1.75.7. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 

 

1.76. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

1.76.1. Certidão negativa de pedido de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica em data não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro 

prazo não constar do documento. 

 

1.77.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

1.77.1. Certificado CA para os itens indicados na descrição. 

1.77.2. Ficha técnica com foto. 

1.77.3. Registro dos produtos no Ministério da Saúde (exceto aqueles que estiverem 

isentos de registro, nos termos da Lei 6.360/76 regulamentada pelo Decreto nº 

79.094/77). Para os produtos isentos, favor identificar. 

1.77.4. Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da 

licitante,  fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprove(m) o fornecimento anterior pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação, independentemente de quantitativos, com caracterização do bom 

desempenho da licitante. 

1.77.4.1. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em 

papel timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por 

autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida 

identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade. 
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1.78. OUTROS DOCUMENTOS: 

1.78.1. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob 

as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e  inciso VI 

do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21 

1.78.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação 

inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito 

suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

1.78.3.   Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento aos 

parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21; 

1.78.4. As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo 

representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização do modelo constante do presente 

Edital, facultando-se a elaboração de declarações individualizadas. 

 

1.79. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:  

1.80. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 

constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será 

considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, salvo os 

atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 

1.81. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante 

legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

1.82. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio. 

1.83. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

1.84. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 

ambos os estabelecimentos. 

1.85.   Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e 

com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante 

1.86. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da 

respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

1.87. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma 

que não possam ser entendidos. 

1.88. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por 

protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 

posteriormente ao prazo fixado. 

1.89. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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1.90. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

1.91. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

1.92. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

1.93. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 

39, §4º): 

1.93.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

1.93.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

1.94. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

1.95. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto neste edital. 

1.96. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

1.97. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

2.10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.98. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 ( 

três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

1.99. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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1.100. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

1.101. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

1.102. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

1.103. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

1.104. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

1.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

1.104.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

1.104.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

1.105.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

1.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

1.1.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

1.106.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

1.106.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

1.106.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

1.107. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
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propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

1.107.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

1.107.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

2.12. DOS RECURSOS 

1.108. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.109. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

1.110. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

1.110.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

1.110.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 

1.110.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

1.110.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

1.111. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

1.112. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

1.113. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

1.114. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

1.115. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

1.116. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

1.117. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico da realização do pregão . 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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2.13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

1.118. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

1.118.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

1.118.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

1.118.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

1.118.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

1.118.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

1.118.2.4. deixar de apresentar amostra; 

1.118.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

1.118.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1.118.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

1.118.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

1.118.5. fraudar a licitação 

1.118.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

1.118.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

1.118.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

1.118.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

1.118.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

1.118.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

1.119. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

1.119.1. advertência;  

1.119.2. multa; 

1.119.3. impedimento de licitar e contratar e 

1.119.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

1.120. Na aplicação das sanções serão considerados: 

1.120.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.120.2. as peculiaridades do caso concreto 

1.120.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

1.120.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

1.120.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

1.121. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 ( cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

1.121.1. Para as infrações previstas nos itens 1.118.1, 1.118.2 e 1.118.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

1.121.2. Para as infrações previstas nos itens 1.118.4, 1.118.5, 1.118.6, 1.118.7 e 1.118.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

1.122. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

1.123. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

1.124. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 1.118.1, 1.118.2 e 1.118.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

1.125. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 1.118.4, 1.118.5, 1.118.6, 

1.118.7 e 1.118.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 1.118.1, 

1.118.2 e 1.118.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

1.126. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 1.118.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

1.127. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

1.128. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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1.129. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

1.130. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

1.131. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

2.14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

1.132. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

1.133. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

1.134. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica EXCLUSIVAMENTE pelo site www.portaldecompraspublicas.com.br.   

1.135. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

1.135.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

1.136. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

2.15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.137. As licitantes estarão sujeitas às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, no Anexo I deste Edital, e às demais cominações legais, resguardado o direito à 

ampla defesa. 

1.138. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 

agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

1.139. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

1.140. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

1.141. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

1.142. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.143. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

1.144. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

1.145. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

1.146. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

1.147. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

1.148. As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições 

da Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando 

do tratamento dos dados pessoais ou dados pessoais sensíveis, em especial quanto à 

finalidade, boa-fé e demais princípios insculpidos no art. 6º da LGPD. 

1.149. A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a 

CONTRATADA é definida como Operadora de dados. 

1.150. A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjunta 

quando esta transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, 

prepostos ou colaboradores à CONTRATANTE. 

1.151. A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que 

poderá ser o mesmo colaborador qualificado como preposto para outros assuntos 

relacionados à execução do contrato. 

1.152. Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA, 

obtidos em razão de Contrato e/ou Ata de registro de preço, poderão ser divulgados pela 

CONTRATANTE com a finalidade de cumprir mandamentos legais e jurisprudenciais 

relacionados à transparência. 

1.153.  A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou 

prepostos, nos termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de 

qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham 

tomar conhecimento ou ter acesso em razão deste Contrato, ficando, na forma da lei, 

responsáveis pelas consequências de eventual tratamento indevido ou uso em 

desconformidade com o objeto desta licitação. 

1.154. É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência 

da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena 

de responsabilização administrativa, civil e criminal. prepostos ou colaboradores da 

CONTRATADA, para viabilizar acesso aos sistemas de informação. 
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1.155. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br . 

1.156. O  Diretor  compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante 

de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

1.157.  A anulação do Pregão induz à do contrato/ata de registro de preço . 

1.158. Conforme dispõe o decreto municipal n° 085, de 22 de setembro de 2023, o 

pagamento a fornecedores por órgãos e entidades do poder público municipal, 

disciplinando procedimentos para a aplicação do art. 158, Inciso I, Da Constituição Federal 

De 1988 (imposto de renda retido na fonte por órgãos da administração municipal direta, 

suas autarquias e fundações municipais), MUNICIPAL N° 085, DE 22 DE SETEMBRO 

DE 2023, do qual  ao efetuarem pagamento a pessoa física ou jurídica, referente a qualquer 

serviço ou mercadoria contratado e prestado, deverão proceder à retenção do imposto de 

renda (IR) em observância ao disposto neste Decreto Municipal. ( Vide decreto ) 

 

1.159. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.159.1. ANEXO I - Termo de Referência 

1.159.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

1.159.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 

1.159.3. ANEXO III– Declaração Conjunta 

1.159.4. ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços 

1.159.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato 

 

Janaúba-MG., 23 de Junho  2025 

 

_______________________________ 

Elaine Cristina Caires Oliveira Leão  

Diretor Geral da Fundação Hospitalar de Janaúba 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL  035/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 045/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2025 

 

TERMO REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO : 

1.1. Futura e eventual aquisição de equipamentos de proteção individual (epi) inclui avental 

plumbífero e protetor de tireóide, máscara n95 carvão ativado, produtos gerais e 

descartaveis para atender as necessidades da Fundação Hospitalar De Janaúba/MG., 

conforme condições e exigências estabelecidas nestes termos: 

ITEM 
CÓDIGO 

CNBS 
DESCRIÇÃO UND QTD 

1 - 

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA 

AGENTES MECÂNICOS E QUÍMICOS - 

PRETA: LUVA DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADA EM BORRACHA 

NATURAL (LÁTEX DE ALTA 

QUALIDADE); COR: PRETA; 

ANATÔMICA; INTERIOR LISO; 

ACABAMENTO INTERNO TALCADO; 

ANTIDERRAPANTE NA PALMA E 

DEDOS. PUNHO: LIS, EXCELENTE 

RESISTÊNCIA MECÂNICA E 

DURABILIDADE DEVIDO À 

ESPESSURA. COM CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO - CA DO MINISTÉRIO 

DO TRABALHO (ATUAL ESCOLA DE 

INSPEÇÃO TÉCNICA- ENIT).  

MARCA/MODELO: MUCAMBO PRO 

157. CA 3890. 

par 200 

2 
410209 

Aproximado 

CALÇADO OCUPACIONAL: PAR DE 

SAPATO OCUPACIONAL DE USO 

PROFISSIONAL, PRODUZIDO EM 

MATERIAL POLIMÉRICO 

IMPERMEÁVEL. INJEÇÃO TIPO FULL 

–PLASTIC COM SOLADO DE 

BORRACHA VULCANIZADA 

ANTIDERRAPANTE, COM 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO –CA 

DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

(ATUAL ESCOLA DE INSPEÇÃO 

TÉCNICA –ENIT). TAMANHO: 34-45. 

par 590 

3 
341165 

Aproximado 

LUVA PLÁSTICA PARA LIMPEZA 

AMARELA: LUVA DE SEGURANÇA 

PRODUZIDA EM LÁTEX NATURAL, 

NA COR AMARELA, REVESTIDA 

INTERNAMENTE COM FLOCOS DE 

ALGODÃO, PUNHO COM VIROLA, 

par 500 
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ESPESSURA DE 0,25 MM E 

COMPRIMENTO DE 30 CM. 

TAMANHO M. 

4 
290544 

Aproximado 

AVENTAL PLÁSTICO LONGO: 

AVENTAL PLÁSTICO RESISTENTE 

COM PROTEÇÃO PARA O DORSO 

FRONTAL E PERNAS, FITA DE APOIO 

PARA NUCA E AMARRAS NAS 

COSTAS, PARA ADULTO. TAMANHO 

APROXIMADO DE 140 CM. 

unidade 100 

5 
290544 

Aproximado 

AVENTAL PLÁSTICO PEQUENO: 

AVENTAL PLÁSTICO RESISTENTE 

COM PROTEÇÃO PARA O DORSO 

FRONTAL, FITA DE APOIO PARA 

NUCA E AMARRAS NAS COSTAS, 

PARA ADULTO. TAMANHO 

APROXIMADO DE 80 CM. 

unidade 50 

6 - 

AVENTAL PARA PROTEÇÃO DO 

TRONCO: AVENTAL PARA 

PROTEÇÃO DO TRONCO 

CONFECCIONADO EM META 

ARAMIDA, RETARDANTE A 

CHAMAS, COM TRATAMENTO 

IMPERMEABILIZANTE, COSTURADO 

COM LINHA DE ARAMIDA, 

AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE TIRAS NAS 

COSTAS E PESCOÇO. 

unidade 25 

7 - 

LUVA TÉRMICA CANO LONGO: 

LUVA PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS E 

ANTEBRAÇOS, EM META ARAMIDA, 

RETARDANTE A CHAMAS, COM 

TRATAMENTO 

IMPERMEABILIZANTE, COSTURADO 

COM LINHA DE ARAMIDA, COM 

FORRAÇÃO DESTACÁVEL E 

REFORÇO EM ARAMIDA ENTRE 

INDICADOR E POLEGAR. 

par 50 

8 
399937 

Aproximado 

PROTETOR AURICULAR DE 

SILICONE: PROTETOR AUDITIVO DE 

INSERÇÃO (PAR), TIPO PLUG, 

REUTILIZÁVEL. CONFECCIONADO 

COM SILICONE GRAU 

FARMACÊUTICO, CORSÃO DE 

POLIÉSTER, APROVADO PELA 

NORTMA ABNT NBR 16076 - MÉTODO 

B, 15DB - NRR-SF; BICOLOR; 

EMBALADO EM ESTOJO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE. 

unidade 1500 

9 
405887 

Aproximado 

Protetor solar profissional de 30 FPS - 1L: 

Com bico dosador – Para proteção dos 

membros do usuário, contra a insolação e 

radiações solares. Sendo: Alta proteção da 

pele, resistente a água e suor, rápida 

absorção espalhando facilmente na pele, 

Hipoalergênico, loção cremosa, UVB E 

UVA superior a 1/3 de UVB, de 1(um) litro 

com prazo mínimo de 12(doze) meses 

contados a partir da data de entrega. Frasco 

frasco 10 
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com 1L. 

10 
412083 

Aproximado 

CREME PROTETOR DE SEGURANÇA 

PARA MÃOS LUVA: Com certificado de 

aprovação – CA do ministério do trabalho 

(atual escola de inspeção técnica). Contém: 

200g. Cor: branco. Hipoalergênico. 

Especial que aplicado a pele forma uma 

película protetora invisível (luva química) 

contra os ataques de produtos, como: água, 

tinta, óleo, etc.. 

frasco 100 

11 - 

Luva para proteção contra choques 

elétricos: Luva de alta tensão 20 KV com 

certificado de aprovação –CA do ministério 

do trabalho (atual Escola de Inspeção 

Técnica –ENIT), Classe 2, tipo II. 

Confeccionada em borracha de acordo com 

as normas específicas ASTM D120/NBR 

10622; tamanho 11. 

par 10 

12 
475750 

Aproximado 

AVENTAL PLUMBIFERO: AVENTAL 

PB=0,50MM (ANTERIOR); PB>0,25MM 

(POSTERIOR); 100KV 0,25MM CU; 

TAMANHO M; OBRIGATÓRIO 

COLOCAR NÚMERO DE SÉRIE. DEVE 

CONTER REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. 

unidade 15 

13 
475750 

Aproximado 

PROTETOR DE TIREÓIDE 

PLUMBIFERO: PLUMBIFERO 

PB>0,50MM; TAMANHO M; 

OBRIGATÓRIO COLOCAR O NÚMERO 

DE SÉRIE. DEVE CONTER REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

unidade 15 

14 
619855 

Aproximado 

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX G - 

SEM PÓ: Luva de segurança, com 

certificado de aprovação – CA do 

ministério do trabalho (atual escola de 

inspeção técnica - enit), para proteção do 

usuário contra risco biológico, 

confeccionada em látex, sem pó, 

ambidestra, não estéril. Caixa dispensadora 

com 100 unidades (50 pares) e com sistema 

de abertura que evite a exposição das luvas 

que estão na caixa, mesmo depois de aberta 

a embalagem. Tamanhos G. Cor: natural. 

caixa 600 

15 
619854 

Aproximado 

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX M 

- SEM PÓ: Luva de segurança, com 

certificado de aprovação – CA do 

ministério do trabalho (atual escola de 

inspeção técnica - enit), para proteção do 

usuário contra risco biológico, 

confeccionada em látex, sem pó, 

ambidestra, não estéril. Caixa dispensadora 

com 100 unidades (50 pares) e com sistema 

de abertura que evite a exposição das luvas 

que estão na caixa, mesmo depois de aberta 

a embalagem. Tamanhos M. Cor: natural. 

caixa 5000 

16 
619853 

Aproximado 

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX P - 

SEM PÓ: Luva de segurança, com 

certificado de aprovação – CA do 

caixa 1500 
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ministério do trabalho (atual escola de 

inspeção técnica - enit), para proteção do 

usuário contra risco biológico, 

confeccionada em látex, sem pó, 

ambidestra, não estéril. Caixa dispensadora 

com 100 unidades (50 pares) e com sistema 

de abertura que evite a exposição das luvas 

que estão na caixa, mesmo depois de aberta 

a embalagem. Tamanhos P. Cor: natural. 

17 
619859 

Aproximado 

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX G - 

COM PÓ: Luva de segurança, com 

certificado de aprovação – CA do 

ministério do trabalho (atual escola de 

inspeção técnica - enit), para proteção do 

usuário contra risco biológico, 

confeccionada em látex, com pó, 

ambidestra, não estéril. Caixa dispensadora 

com 100 unidades (50 pares) e com sistema 

de abertura que evite a exposição das luvas 

que estão na caixa, mesmo depois de aberta 

a embalagem. Tamanhos G. Cor: natural. 

caixa 2000 

18 
619858 

Aproximado 

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX M 

- COM PÓ: Luva de segurança, com 

certificado de aprovação – CA do 

ministério do trabalho (atual escola de 

inspeção técnica - enit), para proteção do 

usuário contra risco biológico, 

confeccionada em látex, com pó, 

ambidestra, não estéril. Caixa dispensadora 

com 100 unidades (50 pares) e com sistema 

de abertura que evite a exposição das luvas 

que estão na caixa, mesmo depois de aberta 

a embalagem. Tamanhos M. Cor: natural. 

caixa 15000 

19 
619857 

Aproximado 

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX P - 

COM PÓ: Luva de segurança, com 

certificado de aprovação – CA do 

ministério do trabalho (atual escola de 

inspeção técnica - enit), para proteção do 

usuário contra risco biológico, 

confeccionada em látex, com pó, 

ambidestra, não estéril. Caixa dispensadora 

com 100 unidades (50 pares) e com sistema 

de abertura que evite a exposição das luvas 

que estão na caixa, mesmo depois de aberta 

a embalagem. Tamanhos P. Cor: natural. 

caixa 5000 

20 
333265 

Aproximado 

LUVA LATEX RANHURADA G - 

CANO LONGO: Pacote com 1 par. 

Confeccionada em borracha natural látex. 

Palma e dedos totalmente ranhurados, 

antiaderente e antiderrapantes. Cano longo 

(37cm). Punho com virola. Luva para 

proteção contra agentes químicos, 

mecânicos, térmicos (até 250ºC e 

biológicos Tamanho G. Apresentar C.A 

unidade 100 

21 
333265 

Aproximado 

LUVA LATEX RANHURADA M - 

CANO LONGO: Pacote com 1 par. 

Confeccionada em borracha natural látex. 

Palma e dedos totalmente ranhurados, 

unidade 500 
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antiaderente e antiderrapantes. Cano longo 

(37cm). Punho com virola. Luva para 

proteção contra agentes químicos, 

mecânicos, térmicos (até 250ºC e 

biológicos Tamanho M. Apresentar C.A 

22 
333265 

Aproximado 

LUVA LATEX RANHURADA P - CANO 

LONGO: Pacote com 1 par. Confeccionada 

em borracha natural látex. Palma e dedos 

totalmente ranhurados, antiaderente e 

antiderrapantes. Cano longo (37cm). Punho 

com virola. Luva para proteção contra 

agentes químicos, mecânicos, térmicos (até 

250ºC e biológicos Tamanho P. Apresentar 

C.A 

unidade 200 

23 
604964 

Aproximado 

AVENTAL TNT DESCARTÁVEL 

MANGA LONGA 40G: Inteiramente 

confeccionado em tecido não tecido (TNT) 

100% polipropileno do tipo agulhado, por 

processo de costura overloque. 

Hipoalergênico; fechamento com tiras; 

Cor: branca. 40g. 

Não aceitamos a marca Infinti. 

unidade 10000 

24 
485315 

Aproximado 

MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA 

DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO: não 

estéril, gramatura 54, 100% tecido não 

tecido (polipropileno), tripla camada com 

filtro, Elásticos revestidos que 

proporcionam conforto e agilidade, Atóxica 

e Apirogênica, hipoalergênico, livre de 

látex, Descartável e de uso único, não 

inflamável. Caixa com 50 unidades. 

caixa 15000 

25 
485530 

Aproximado 

MÁSCARA N95: A Máscara de Proteção 

PFF2 N95. Material filtrante, formato 

anatômico e dobrável. Fabricada em TNT 

100% (polipropileno). Contém clipe nasal, 

duas tiras de elástico soldadas ao corpo do 

produto, mantendo a vedação adequada; 

Seis camadas filtrantes de TNT, soldadas 

eletronicamente; Sem válvula; Possui 

Certificado de Aprovação (CA) do 

Ministério do Trabalho para proteção das 

vias respiratórias. 

Não aceitamos CA 47.114. 

unidade 2500 

26 
428619 

Aproximado 

TOUCA DESCARTÁVEL - PACOTE 

COM 100: Touca descartável TNT, pacote 

com100 unidades. Fabricada em 100% 

polipropileno (não tecido). Tamanho único, 

45 x 52 cm. Gramatura: 10 GR. 

Hipoalergênica, atóxica e não estéril. Com 

elástico. Cor branca. Touca sanfonada 

descartável e de uso único. 

pacote 5000 

27 
436854 

Aproximado 

PROPÉ DESCARTÁVEL - PACOTE 

COM 100: Composição: 100% TNT 

polipropileno. Descartável com elástico 

tamanho único, apresenta elástico em toda 

volta cor branca não estéril. Gramatura: 

20g. Tamanho: 35 cm x 50cm. Pacote com 

100 unidades descartáveis (50 pares). 

pacote 2500 
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Produto descartável de uso único. 

28 
628287 

Aproximado 

Luva de segurança em vaqueta: Luva de 

segurança com certificado de aprovação – 

CA do ministério do trabalho (atual Escola 

de Inspeção técnica- ENIT), confeccionada 

em vaqueta, com reforço palmar interno na 

palma e elástico no dorso. Costurada com 

linha de nylon. 

Não aceitamos CA 35.693. 

par 200 

29 
626000 

Aproximado 

Touca árabe (proteção solar): Touca tipo 

árabe de segurança com certificado de 

aprovação –CA do ministério do trabalho 

(atual Escola de Inspeção Técnica – ENIT), 

confeccionada em tecido brim (100% 

algodão), com fechamento no pescoço; sem 

aba (bico). 

unidade 100 

30 
222213 

Aproximado 

Botina de segurança:  

Calçado de segurança de uso profissional, 

botina-tipo B, com certificado de 

aprovação -CA do ministério do trabalho 

(atual Escola de Inspeção Técnica – 

ENIT),com fechamento em elástico, para 

proteção dos pés do usuário contra 

impactos de quedas de objetos sobre os 

artelhos e contra agentes abrasivos e 

escoriantes, confeccionado em couro 

curtido ao cromo, palmilha de montagem 

em material sintético montada pelo sistema 

strobel, biqueira de composite, solado de 

poliuretano bidensidade com propriedade 

antiderrapante injetado diretamente no 

cabedal, com sistema de absorção de 

energia na região do salto, resistente ao 

óleo combustível. Tamanhos: 39 ao 45. 

par 515 

31 
430352 

Aproximado 

Cinto de Segurança tipo paraquedista: com 

talabarte, com certificado de aprovação- 

CA do ministério do trabalho (atual Escola 

de Inspeção Técnica- ENIT), 

confeccionado em fita de poliéster com: 02 

meia-argolas, para risco de 

posicionamento, na cintura; 01 meia argola, 

para risco de queda, nas costas; 05 fivelas 

duplas, para ajuste nas pernas, cintura e nos 

ombros; 02 laços frontais para ancoragem; 

ajuste peitoral; almofada para proteção 

lombar. Talabarte confeccionado em fita de 

poliéster com: 02 ganchos dupla trava com 

abertura de 55mm; 1 absorvedor de energia 

com gancho olhal dupla trava com abertura 

de 18mm. 

unidade 5 

32 
611424 

Aproximado 

Apoio ergonômico para os pés: Além de 

contar com a NR17 , norma 

regulamentadora para ergonomia durante o 

trabalho, que garante maior conforto, 

segurança e rendimento durante o 

desenvolvimento de projetos. Apoio de pés 

desenvolvida em MDF em três camadas: 

uma grossa no miolo e duas finas nas 

unidade 1 
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superfícies, com pintura UV preta. A base 

do apoio deve ser fabricada em aço. 

Dimensões aproximadas: espessura:1,5 cm 

(placa MDF); profundidade (total) :41 cm; 

largura:47cm; altura: regulável (inclinação 

de ate +-20 graus). Peso Suportado pelo 

produto:15 kg. 

33 - 

Kit Respirador Proteção Química com 

cartucho: Contendo: 01 Mascara semifacial 

modelo 6200 tamanho médio e 02 

cartuchos químicos 6003 para vapores 

orgânicos e gases ácidos. O filtro deve ser 

composto por carvão ativado granulado 

envolvido por um cartucho plástico e 

indicado para vapores orgânicos e gases 

ácidos. Sua cor de identificação deve ser 

amarela e o peso do par deve ser de 210g, 

garantindo conforto para maiores jornadas 

de trabalho. 

Marca/modelo: 3M: máscara 6200, 

cartucho 6003. CA 4115. 

kit 2 

34 - 

Cartuchos químicos: Kit 1 par de filtro 

cartucho químico respirador, tipo de 

proteção para gás e vapor orgânicos e gases 

ácidos; Os filtros químicos são composto 

por carvão ativado granulado envolvido por 

um cartucho plástico; Cartucho classe 1 ( 

mais leve e adequado para longos turnos de 

trabalho,  210g ) Cor do rotulo: amarelo 

tipo de conexão baioneta; normas de 

aprovações ABNT NBR 13696, 02 (duas) 

unidades na embalagem. 

 Marca/modelo: 3M 6003.  

par 50 

35 - 

MASCARA N95 CARVÃO ATIVADO: 

Sem válvula; atende às especificações da 

niosh (national institute for occupational 

safety and health) para n95 e/ou ABNT 

NBR 13698:2011 (pff-2). Proteção contra 

aerossóis sólidos e líquidos não oleosos, 

vapores orgânicos leves e odores 

incômodos camada externa: tecido não 

tecido (tnt) de polipropileno resistente a 

respingos. Camada intermediária: filtro 

eletrostático de alta eficiência (n95/pff-2). 

Camada interna: carvão ativado 

impregnado para adsorção de vapores 

orgânicos leves. Camada de contato: tecido 

hipoalergênico para conforto do usuário. 

Clipe nasal: metálico embutido e ajustável 

para melhor vedação. Tiras elásticas: látex 

ou material sintético, fixadas por pontos de 

solda ultrassônica. Eficiência de filtragem: 

≥ 95% para partículas de até 0,3 µm. 

unidade 400 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
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1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, nos termos do 

artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021, que estabelece que os itens de consumo deverão ser de 

qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se 

destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.  

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados  da Formalização do 

Termo de Contrato e/ou Ata de Registro de Preço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundação Hospitalar de Janaúba/MG é uma instituição de saúde que presta atendimento 

hospitalar a uma população abrangente, sendo referência em urgência e emergência para 14 

municípios da região. Atualmente, a instituição conta com mais de 420 funcionários (incluso 

afastados) e desempenha papel fundamental na assistência médica à população local e regional. 

A presente contratação tem por objetivo a futura e eventual aquisição de Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs), incluindo avental plumbífero, protetor de tireoide, máscara N95 carvão 

ativado, materiais descartáveis e outros produtos de segurança individual necessários à proteção dos 

colaboradores da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG, em conformidade com as exigências legais e 

regulamentares vigentes. 

A aquisição e o fornecimento regular de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) aos 

trabalhadores da área hospitalar representam não apenas uma exigência legal, mas também um dever 

ético e institucional da administração pública, em conformidade com os princípios da dignidade da 

pessoa humana e da valorização do trabalho. Ambientes hospitalares, por sua própria natureza, 

apresentam elevados riscos ocupacionais, como: 

 Riscos biológicos, decorrentes da exposição a vírus, bactérias, fungos e outros agentes 

patogênicos; 

 Riscos químicos, oriundos da manipulação de substâncias laboratoriais, 

medicamentos e produtos de limpeza; 

 Riscos físicos, incluindo radiações ionizantes, ruído, calor, iluminação inadequada e 

esforço físico repetitivo; 

 Riscos mecânicos e ergonômicos, associados ao manuseio de instrumentos, 

equipamentos e mobiliários hospitalares; 

 Acidentes com materiais perfurocortantes, que podem resultar em contaminação 

com agentes infecciosos como HIV, hepatites B e C. 

Em razão dessa exposição constante, é direito do trabalhador receber proteção adequada e 

eficaz para o exercício de suas funções, conforme assegura a Constituição Federal de 1988, no artigo 

7º, inciso XXII: 

“São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social: 
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XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio 

de normas de saúde, higiene e segurança.” 

Conforme disposto na Norma Regulamentadora nº 6 (NR-6), do Ministério do Trabalho e 

Emprego, é de uso obrigatório o Equipamento de Proteção Individual sempre que medidas de ordem 

geral não ofereçam completa proteção contra os riscos ocupacionais presentes no ambiente de 

trabalho. Em ambientes hospitalares, esses riscos incluem, mas não se limitam a: 

 Agentes biológicos (vírus, bactérias, fluidos corporais); 

 Agentes químicos (produtos de limpeza, medicamentos, insumos 

laboratoriais); 

 Riscos físicos (calor, ruído, radiação, impactos, eletricidade); 

 Riscos mecânicos (instrumentos cortantes ou perfurocortantes, contato com 

máquinas); 

 Lesões ortopédicas e contaminações cruzadas, comuns em ambientes de 

assistência e laboratório; 

 Exposição à radiação ionizante, exigindo o uso específico de equipamentos 

como aventais plumbíferos e protetores de tireoide. 

Destaca-se ainda que a Fundação Hospitalar de Janauba-MG., encontra-se atualmente em 

processo de obras e reformas estruturais, o que aumenta a exposição dos colaboradores a riscos 

adicionais, como poeiras, produtos químicos de construção, ferramentas e equipamentos pesados, além 

de potencial instabilidade no ambiente. Nessas condições, torna-se ainda mais imprescindível o 

fornecimento adequado e contínuo de EPIs, em quantidade e qualidade suficientes, para garantir: 

 A integridade física e a saúde dos trabalhadores; 

 A continuidade segura das atividades assistenciais e administrativas; 

 A adequação às exigências dos órgãos fiscalizadores de segurança do trabalho 

e vigilância sanitária; 

 A prevenção de acidentes de trabalho, doenças ocupacionais e contaminações 

cruzadas. 

A aquisição dos EPIs ora requerida está alinhada com os princípios constitucionais do direito 

à saúde e à segurança no trabalho, previstos no art. 7º, inciso XXII da Constituição Federal, bem como 

com a legislação infraconstitucional que impõe ao empregador a responsabilidade de fornecer 

gratuitamente os equipamentos de proteção individual apropriados ao risco, em perfeito estado de 

conservação e funcionamento. 

Dessa forma, a contratação é justificada pela necessidade contínua e legalmente exigida de 

proteção à saúde ocupacional, tanto para a rotina hospitalar quanto para os serviços em ambiente de 

reforma civil e obras sanitárias, contribuindo para um ambiente de trabalho mais seguro, ético e em 

conformidade com os padrões de saúde e segurança do trabalho. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Sustentabilidade: 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis, no que concerne à equipamentos hospitalares. 

4.1.1 Preferência por produtos com menor impacto ambiental, tais como aqueles 

fabricados com materiais recicláveis, biodegradáveis ou com certificações 

ambientais (ex.: ISO 14001, Selo Verde, ABNT Ecolabel). 

4.1.2  Eficiência energética, especialmente no caso de equipamentos elétricos 

(centrífugas, refrigeradores, analisadores), devendo possuir classificação A no 

Programa Brasileiro de Etiquetagem (INMETRO), quando aplicável. 

4.1.3 Embalagens com redução de material descartável e facilidade de descarte 

ambientalmente adequado, evitando acúmulo de resíduos hospitalares e 

contribuindo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). 

4.1.4 Conformidade com a Lei de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010): Garantir que 

os fornecedores sigam as disposições relativas ao manejo adequado de resíduos e 

descartes de produtos como seringas, luvas, e medicamentos vencidos, visando a 

redução da contaminação ambiental. 

2.16.  

2.17. Indicação de Marca 

4.2 Conforme o disposto no art. 41 da Lei nº 14.133/2021, é admitida a indicação de 

marca quando tecnicamente justificada por razões de padronização, segurança, compatibilidade 

técnica, desempenho comprovado ou experiências anteriores negativas com outras marcas, devendo 

a justificativa estar adequadamente formalizada nos autos do processo de contratação. 

4.3 Dessa forma, com base em experiências operacionais prévias e avaliações técnicas 

realizadas pelas equipes de saúde e segurança do trabalho da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG, 

as seguintes marcas e modelos são indicados para os itens especificados, por atenderem aos 

requisitos de segurança, resistência, conforto e compatibilidade com os protocolos institucionais: 

4.4  Indicação de Marca (Por Justificativa Técnica): 

4.4.1 ITEM 01 – LUVA DE PROTEÇÃO: Marca/Modelo Mucambo Pro 157 

Justifica-se a indicação da marca Mucambo Pro 157 por ser reconhecida por sua 

alta qualidade e durabilidade, atendendo de forma eficaz aos requisitos de 

proteção física do usuário contra riscos químicos e mecânicos. Essa luva 
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demonstrou desempenho superior em testes práticos realizados nas unidades 

assistenciais, assegurando a integridade física do trabalhador e evitando 

exposições a agentes perigosos. É a única marca/modelo que comprovadamente 

atende os critérios técnicos exigidos pela unidade hospitalar com bom custo-

benefício e baixo índice de falhas operacionais. 

4.4.2 ITENS 33 E 34 – RESPIRADOR E FILTRO: Marca/Modelos 3M 6200 e 6003 

A indicação desses modelos da 3M se fundamenta em sua eficácia comprovada 

na retenção de partículas e vapores orgânicos durante a manipulação de 

quimioterápicos, atividade que requer nível elevado de proteção respiratória. A 

escolha se justifica pela confiabilidade técnica da marca, pela aderência ao rosto, 

qualidade dos filtros, e pela segurança garantida contra inalação de substâncias 

tóxicas invisíveis, que podem provocar danos graves e irreversíveis à saúde dos 

profissionais caso o equipamento não atenda aos padrões mínimos de retenção e 

vedação. 

 

2.18. Vedação  de marcas ou modelos 

4.5 Na presente contratação não serão admitida a seguintes marcas, de acordo com as 

justificativas realizadas pela equipe técnica:  

4.5.1 Itens 23, 25 e 28 – Marcas/CA: não especificadas 

As marcas anteriormente fornecidas para esses itens apresentaram desempenho 

insatisfatório, conforme relato técnico das equipes de segurança do trabalho e 

enfermagem, destacando problemas como: 

a- Baixa durabilidade, com necessidade de substituição frequente; 

b- Deficiências na proteção, com risco de exposição do trabalhador; 

c- Desconforto durante o uso contínuo, prejudicando a adesão ao EPI; 

d- Custo-benefício inadequado, pois não atendem aos padrões mínimos de 

qualidade esperados para uso hospitalar. 

2.19. Da exigência de amostra 

4.6 Em caso de necessidade de verificação dos itens ofertados, havendo o aceite da 

proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá 

apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no 

sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 

interessados. 

4.7 As amostras poderão ser entregues no endereço da Fundação Hospitalar de Janauba-

MG., , no prazo limite de 03(três) dias sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio 

e por eventual atraso na entrega. 

4.8 É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no 

chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 
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4.9 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 

recusada. 

4.10 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.11 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.12 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

4.13 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.14 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

Subcontratação 

4.15 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.16 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, por se tratar de bens de entregas continuadas e de forma parcelada. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1 O prazo de entrega dos produtos é de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de 

fornecimento, em remessa única conforme ordem de fornecimento, quantidades e local 

indicado, podendo ser prorrogado  por igual período desde que solicitado e com justificativa 

aceita pela Fundação. 

5.2 Os produtos deverão ser entregues rigorosamente com as características e especificações 

constantes neste termo de referência, ficando esclarecido que correrá por conta da 

CONTRATADA, todas as despesas com transporte, tributos, embalagens, fretes, ônus 

previdenciários e trabalhistas, seguros, encargos ou acessórios, entre outros que porventura 

se mostrem necessários para completo atendimento ao objeto licitado.  

5.3 Os produtos deverão ser entregues no sede da Fundação Hospitalar de Janaúba-MG., 

localizado na Avenida Pedro Álvares Cabral, 140 - Bairro: Veredas – Janaúba- MG/ 39440-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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065, de 08h00min as 11h00min e de 14h00min as 17h00min em dias úteis no Almoxarifado 

da Fundação Hospitalar de Janaúba. 

5.4 A Fundação Hospitalar de Janaúba-MG., não aceitará a exigência de faturamento mínimo, 

estipulação de horário ou outras restrições da CONTRATADA que venham a prejudicar . 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) indicados pela 

Fundaçao Hospitalar de Janaúba/MG. 

Fiscalização Técnica 

6.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.6.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.6.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.6.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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6.6.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.6.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.7.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.8 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.11 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

6.12 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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6.13 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VI).  

6.14 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTOS E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 (um) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

7.9.1 o prazo de validade; 

7.9.2 a data da emissão;  

7.9.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4 o período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5 o valor a pagar; e  

7.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,  na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12 A Administração deverá realizar consulta: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 

ABRIL DE 2018). 

7.13 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

7.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Prazo de pagamento 

7.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias  contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

7.18 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.19 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.21 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.22 Não será admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, 

nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR VALOR POR ITEM.  

Forma de fornecimento 

8.2 O fornecimento do objeto será parcelada,, conforme necessidade da Fundação Hospitalar de 

Janaúba. 

Exigências de habilitação 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
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8.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

8.11 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

8.12 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.18 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

8.19 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

8.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21 Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.21.1 Certificado CA para os itens indicados na descrição   

8.21.2 Ficha técnica com foto. 

8.21.3 Registro dos produtos no Ministério da Saúde (exceto aqueles que estiverem 

isentos de registro, nos termos da Lei 6.360/76 regulamentada pelo Decreto nº 

79.094/77). Para os produtos isentos, favor identificar. 

8.21.4 Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da 

licitante,  fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprove(m) o fornecimento anterior pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação, independentemente de quantitativos, com caracterização do bom 

desempenho da licitante. 

8.21.4.1 O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel 

timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por 

autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida 

identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade. 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas. 

9.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

9.2.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.2.1.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.1.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

9.2.1.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Fundação Hospitalar de Janaúba-MG. 

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

2.20. 14.1.1.10.302.11.4002.3390300 FONTE: 1500001002 FICHA 1296 

2.21. 14.1.1.10.302.11.4002.3390300 FONTE: 1501000000 FICHA 1297 

2.22. 14.1.1.10.302.11.4002.3390300 FONTE: 1600000000 FICHA 1298 

2.23. 14.1.1.10.302.11.4002.3390300 FONTE: 1621000000 FICHA 1299 

 

Janaúba-MG., 05 de Junho de 2025 

 

 

__________________________ 

Francine Vitoria Silva Santos 

Técnica em Segurança do Trabalho 
  
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

Nome:  CPF: 

Francine Vitoria Silva Santos 141.743.016-89 

Telefone:  Celular:  E-mail:  

(38)3821-1138  segurancadotrabalho@hrjanauba.com.br 

Unidade:  

Fundação Hospitalar de Janaúba e oncologia. 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

ORGÃO GERENCIADOR: Fundação Hospitalar de Janaúba e oncologia. 

 

 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) INCLUI AVENTAL 

PLUMBÍFERO E PROTETOR DE TIREÓIDE, MÁSCARA N95 CARVÃO ATIVADO, PRODUTOS 

GERAIS E DESCARTAVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO 

HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG. 

 

Sistema de Registro de Preço: Vistoria / Amostra: 

☒Sim ☐Não Obrigatória ☒Facultativa ☐Não se aplica 

Adjudicação: 

☒ Item 

☐Lote ou Item 

☐ Global 

Representatividade da demanda: 

☐Investimento 

☒ Custeio 

☐Custeio (nova contratação) 

Dotação Orçamentária: 

14.1.1.10.302.11.4002.3390300 FONTE: 1500001002 FICHA 1296 

14.1.1.10.302.11.4002.3390300 FONTE: 1501000000 FICHA 1297 

14.1.1.10.302.11.4002.3390300 FONTE: 1600000000 FICHA 1298 

14.1.1.10.302.11.4002.3390300 FONTE: 1621000000 FICHA 1299 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Este documento destina-se a realizar um estudo técnico preliminar visando subsidiar a 

aquisição de itens essenciais, com base nas condições, quantidades e requisitos identificados 

neste estudo técnico preliminar - ETP.  

 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem 

a Administração Pública. 

 

Este documento consiste em Estudos Preliminares necessários para assegurar a 

viabilidade da contratação, mensurar os riscos, determinar uma estratégia para a contratação, 

fornecer subsídios para a elaboração do Termo de Referência, bem como definir um plano de 

sustentação para a solução contratada. 

 

Este estudo técnico preliminar contém as informações necessárias para o cumprimento 

das normas do art. Art. 7º da Portaria Normativa ME/SEDGGD/SG nº 40, de 22 de maio de 

2020. 

2. REFERÊNCIA LEGAL 

 

Aplicam-se à contratação proposta, os seguintes marcos normativos: 

 Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

 Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

n.° 147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n.° 155 /2016 - Institui o Estatuto 

Nacional da Micro empresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis n.° 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei n.° 5.452, de 1 de maio de 1943, da Lei n.° 10.189, de 14 de 

fevereiro de 2001, da Lei Complementar n.° 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis n.° 

9.317, de 05 de dezembro de 1996, e 9.841, de 05 de outubro de 1999; 

 Decreto Municipal nº 120 de 20 de Dezembro de 2023. 

 Norma Regulamentadora nº 6 (NR-6), do Ministério do Trabalho e Emprego – que trata da 

obrigatoriedade do fornecimento gratuito de EPIs adequados ao risco da atividade, em perfeito 

estado de conservação e funcionamento, com orientação e fiscalização de seu uso; 

  Portaria GM/MS nº 3.523/1998 e RDC nº 786/2023 da ANVISA – que estabelecem diretrizes 

sanitárias para ambientes hospitalares e manipuladores de agentes químicos e radioativos, 

reforçando a necessidade do uso de EPIs específicos, como aventais plumbíferos e protetores de 

tireoide; 

  Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde), artigo 6º – que prevê como competência do SUS a 

execução de ações de vigilância sanitária e promoção da saúde dos trabalhadores; 

  Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) – no que se refere à responsabilidade 

compartilhada pela vida útil e descarte adequado de produtos hospitalares, incluindo EPIs 

descartáveis. 
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3. OBJETO:  
 

3.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

(EPI) INCLUI AVENTAL PLUMBÍFERO E PROTETOR DE TIREÓIDE, 

MÁSCARA N95 CARVÃO ATIVADO, PRODUTOS GERAIS E DESCARTAVEIS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE 

JANAÚBA/MG.,  conforme descrição e quantidades a seguir: 

 

ITEM 
CÓDIGO 

CNBS 
DESCRIÇÃO UND QTD 

1 - 

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA 

AGENTES MECÂNICOS E QUÍMICOS - 

PRETA: LUVA DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADA EM BORRACHA 

NATURAL (LÁTEX DE ALTA 

QUALIDADE); COR: PRETA; 

ANATÔMICA; INTERIOR LISO; 

ACABAMENTO INTERNO TALCADO; 

ANTIDERRAPANTE NA PALMA E 

DEDOS. PUNHO: LIS, EXCELENTE 

RESISTÊNCIA MECÂNICA E 

DURABILIDADE DEVIDO À 

ESPESSURA. COM CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO - CA DO MINISTÉRIO 

DO TRABALHO (ATUAL ESCOLA DE 

INSPEÇÃO TÉCNICA- ENIT).  

MARCA/MODELO: MUCAMBO PRO 

157. CA 3890. 

par 200 

2 
410209 

Aproximado 

CALÇADO OCUPACIONAL: PAR DE 

SAPATO OCUPACIONAL DE USO 

PROFISSIONAL, PRODUZIDO EM 

MATERIAL POLIMÉRICO 

IMPERMEÁVEL. INJEÇÃO TIPO FULL 

–PLASTIC COM SOLADO DE 

BORRACHA VULCANIZADA 

ANTIDERRAPANTE, COM 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO –CA 

DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

(ATUAL ESCOLA DE INSPEÇÃO 

TÉCNICA –ENIT). TAMANHO: 34-45. 

par 590 

3 
341165 

Aproximado 

LUVA PLÁSTICA PARA LIMPEZA 

AMARELA: LUVA DE SEGURANÇA 

PRODUZIDA EM LÁTEX NATURAL, 

NA COR AMARELA, REVESTIDA 

INTERNAMENTE COM FLOCOS DE 

ALGODÃO, PUNHO COM VIROLA, 

ESPESSURA DE 0,25 MM E 

COMPRIMENTO DE 30 CM. 

TAMANHO M. 

par 500 

4 
290544 

Aproximado 

AVENTAL PLÁSTICO LONGO: 

AVENTAL PLÁSTICO RESISTENTE 

COM PROTEÇÃO PARA O DORSO 

FRONTAL E PERNAS, FITA DE APOIO 

PARA NUCA E AMARRAS NAS 

COSTAS, PARA ADULTO. TAMANHO 

unidade 100 
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APROXIMADO DE 140 CM. 

5 
290544 

Aproximado 

AVENTAL PLÁSTICO PEQUENO: 

AVENTAL PLÁSTICO RESISTENTE 

COM PROTEÇÃO PARA O DORSO 

FRONTAL, FITA DE APOIO PARA 

NUCA E AMARRAS NAS COSTAS, 

PARA ADULTO. TAMANHO 

APROXIMADO DE 80 CM. 

unidade 50 

6 - 

AVENTAL PARA PROTEÇÃO DO 

TRONCO: AVENTAL PARA 

PROTEÇÃO DO TRONCO 

CONFECCIONADO EM META 

ARAMIDA, RETARDANTE A 

CHAMAS, COM TRATAMENTO 

IMPERMEABILIZANTE, COSTURADO 

COM LINHA DE ARAMIDA, 

AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE TIRAS NAS 

COSTAS E PESCOÇO. 

unidade 25 

7 - 

LUVA TÉRMICA CANO LONGO: 

LUVA PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS E 

ANTEBRAÇOS, EM META ARAMIDA, 

RETARDANTE A CHAMAS, COM 

TRATAMENTO 

IMPERMEABILIZANTE, COSTURADO 

COM LINHA DE ARAMIDA, COM 

FORRAÇÃO DESTACÁVEL E 

REFORÇO EM ARAMIDA ENTRE 

INDICADOR E POLEGAR. 

par 50 

8 
399937 

Aproximado 

PROTETOR AURICULAR DE 

SILICONE: PROTETOR AUDITIVO DE 

INSERÇÃO (PAR), TIPO PLUG, 

REUTILIZÁVEL. CONFECCIONADO 

COM SILICONE GRAU 

FARMACÊUTICO, CORSÃO DE 

POLIÉSTER, APROVADO PELA 

NORTMA ABNT NBR 16076 - MÉTODO 

B, 15DB - NRR-SF; BICOLOR; 

EMBALADO EM ESTOJO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE. 

unidade 1500 

9 
405887 

Aproximado 

Protetor solar profissional de 30 FPS - 1L: 

Com bico dosador – Para proteção dos 

membros do usuário, contra a insolação e 

radiações solares. Sendo: Alta proteção da 

pele, resistente a água e suor, rápida 

absorção espalhando facilmente na pele, 

Hipoalergênico, loção cremosa, UVB E 

UVA superior a 1/3 de UVB, de 1(um) litro 

com prazo mínimo de 12(doze) meses 

contados a partir da data de entrega. Frasco 

com 1L. 

frasco 10 

10 
412083 

Aproximado 

CREME PROTETOR DE SEGURANÇA 

PARA MÃOS LUVA: Com certificado de 

aprovação – CA do ministério do trabalho 

(atual escola de inspeção técnica). Contém: 

200g. Cor: branco. Hipoalergênico. 

Especial que aplicado a pele forma uma 

película protetora invisível (luva química) 

contra os ataques de produtos, como: água, 

frasco 100 
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tinta, óleo, etc.. 

11 - 

Luva para proteção contra choques 

elétricos: Luva de alta tensão 20 KV com 

certificado de aprovação –CA do ministério 

do trabalho (atual Escola de Inspeção 

Técnica –ENIT), Classe 2, tipo II. 

Confeccionada em borracha de acordo com 

as normas específicas ASTM D120/NBR 

10622; tamanho 11. 

par 10 

12 
475750 

Aproximado 

AVENTAL PLUMBIFERO: AVENTAL 

PB=0,50MM (ANTERIOR); PB>0,25MM 

(POSTERIOR); 100KV 0,25MM CU; 

TAMANHO M; OBRIGATÓRIO 

COLOCAR NÚMERO DE SÉRIE. DEVE 

CONTER REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. 

unidade 15 

13 
475750 

Aproximado 

PROTETOR DE TIREÓIDE 

PLUMBIFERO: PLUMBIFERO 

PB>0,50MM; TAMANHO M; 

OBRIGATÓRIO COLOCAR O NÚMERO 

DE SÉRIE. DEVE CONTER REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

unidade 15 

14 
619855 

Aproximado 

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX G - 

SEM PÓ: Luva de segurança, com 

certificado de aprovação – CA do 

ministério do trabalho (atual escola de 

inspeção técnica - enit), para proteção do 

usuário contra risco biológico, 

confeccionada em látex, sem pó, 

ambidestra, não estéril. Caixa dispensadora 

com 100 unidades (50 pares) e com sistema 

de abertura que evite a exposição das luvas 

que estão na caixa, mesmo depois de aberta 

a embalagem. Tamanhos G. Cor: natural. 

caixa 600 

15 
619854 

Aproximado 

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX M 

- SEM PÓ: Luva de segurança, com 

certificado de aprovação – CA do 

ministério do trabalho (atual escola de 

inspeção técnica - enit), para proteção do 

usuário contra risco biológico, 

confeccionada em látex, sem pó, 

ambidestra, não estéril. Caixa dispensadora 

com 100 unidades (50 pares) e com sistema 

de abertura que evite a exposição das luvas 

que estão na caixa, mesmo depois de aberta 

a embalagem. Tamanhos M. Cor: natural. 

caixa 5000 

16 
619853 

Aproximado 

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX P - 

SEM PÓ: Luva de segurança, com 

certificado de aprovação – CA do 

ministério do trabalho (atual escola de 

inspeção técnica - enit), para proteção do 

usuário contra risco biológico, 

confeccionada em látex, sem pó, 

ambidestra, não estéril. Caixa dispensadora 

com 100 unidades (50 pares) e com sistema 

de abertura que evite a exposição das luvas 

que estão na caixa, mesmo depois de aberta 

a embalagem. Tamanhos P. Cor: natural. 

caixa 1500 
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17 
619859 

Aproximado 

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX G - 

COM PÓ: Luva de segurança, com 

certificado de aprovação – CA do 

ministério do trabalho (atual escola de 

inspeção técnica - enit), para proteção do 

usuário contra risco biológico, 

confeccionada em látex, com pó, 

ambidestra, não estéril. Caixa dispensadora 

com 100 unidades (50 pares) e com sistema 

de abertura que evite a exposição das luvas 

que estão na caixa, mesmo depois de aberta 

a embalagem. Tamanhos G. Cor: natural. 

caixa 2000 

18 
619858 

Aproximado 

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX M 

- COM PÓ: Luva de segurança, com 

certificado de aprovação – CA do 

ministério do trabalho (atual escola de 

inspeção técnica - enit), para proteção do 

usuário contra risco biológico, 

confeccionada em látex, com pó, 

ambidestra, não estéril. Caixa dispensadora 

com 100 unidades (50 pares) e com sistema 

de abertura que evite a exposição das luvas 

que estão na caixa, mesmo depois de aberta 

a embalagem. Tamanhos M. Cor: natural. 

caixa 15000 

19 
619857 

Aproximado 

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX P - 

COM PÓ: Luva de segurança, com 

certificado de aprovação – CA do 

ministério do trabalho (atual escola de 

inspeção técnica - enit), para proteção do 

usuário contra risco biológico, 

confeccionada em látex, com pó, 

ambidestra, não estéril. Caixa dispensadora 

com 100 unidades (50 pares) e com sistema 

de abertura que evite a exposição das luvas 

que estão na caixa, mesmo depois de aberta 

a embalagem. Tamanhos P. Cor: natural. 

caixa 5000 

20 
333265 

Aproximado 

LUVA LATEX RANHURADA G - 

CANO LONGO: Pacote com 1 par. 

Confeccionada em borracha natural látex. 

Palma e dedos totalmente ranhurados, 

antiaderente e antiderrapantes. Cano longo 

(37cm). Punho com virola. Luva para 

proteção contra agentes químicos, 

mecânicos, térmicos (até 250ºC e 

biológicos Tamanho G. Apresentar C.A 

unidade 100 

21 
333265 

Aproximado 

LUVA LATEX RANHURADA M - 

CANO LONGO: Pacote com 1 par. 

Confeccionada em borracha natural látex. 

Palma e dedos totalmente ranhurados, 

antiaderente e antiderrapantes. Cano longo 

(37cm). Punho com virola. Luva para 

proteção contra agentes químicos, 

mecânicos, térmicos (até 250ºC e 

biológicos Tamanho M. Apresentar C.A 

unidade 500 

22 
333265 

Aproximado 

LUVA LATEX RANHURADA P - CANO 

LONGO: Pacote com 1 par. Confeccionada 

em borracha natural látex. Palma e dedos 

totalmente ranhurados, antiaderente e 

unidade 200 
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antiderrapantes. Cano longo (37cm). Punho 

com virola. Luva para proteção contra 

agentes químicos, mecânicos, térmicos (até 

250ºC e biológicos Tamanho P. Apresentar 

C.A 

23 
604964 

Aproximado 

AVENTAL TNT DESCARTÁVEL 

MANGA LONGA 40G: Inteiramente 

confeccionado em tecido não tecido (TNT) 

100% polipropileno do tipo agulhado, por 

processo de costura overloque. 

Hipoalergênico; fechamento com tiras; 

Cor: branca. 40g. 

Não aceitamos a marca Infinti. 

unidade 10000 

24 
485315 

Aproximado 

MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA 

DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO: não 

estéril, gramatura 54, 100% tecido não 

tecido (polipropileno), tripla camada com 

filtro, Elásticos revestidos que 

proporcionam conforto e agilidade, Atóxica 

e Apirogênica, hipoalergênico, livre de 

látex, Descartável e de uso único, não 

inflamável. Caixa com 50 unidades. 

caixa 15000 

25 
485530 

Aproximado 

MÁSCARA N95: A Máscara de Proteção 

PFF2 N95. Material filtrante, formato 

anatômico e dobrável. Fabricada em TNT 

100% (polipropileno). Contém clipe nasal, 

duas tiras de elástico soldadas ao corpo do 

produto, mantendo a vedação adequada; 

Seis camadas filtrantes de TNT, soldadas 

eletronicamente; Sem válvula; Possui 

Certificado de Aprovação (CA) do 

Ministério do Trabalho para proteção das 

vias respiratórias. 

Não aceitamos CA 47.114. 

unidade 2500 

26 
428619 

Aproximado 

TOUCA DESCARTÁVEL - PACOTE 

COM 100: Touca descartável TNT, pacote 

com100 unidades. Fabricada em 100% 

polipropileno (não tecido). Tamanho único, 

45 x 52 cm. Gramatura: 10 GR. 

Hipoalergênica, atóxica e não estéril. Com 

elástico. Cor branca. Touca sanfonada 

descartável e de uso único. 

pacote 5000 

27 
436854 

Aproximado 

PROPÉ DESCARTÁVEL - PACOTE 

COM 100: Composição: 100% TNT 

polipropileno. Descartável com elástico 

tamanho único, apresenta elástico em toda 

volta cor branca não estéril. Gramatura: 

20g. Tamanho: 35 cm x 50cm. Pacote com 

100 unidades descartáveis (50 pares). 

Produto descartável de uso único. 

pacote 2500 

28 
628287 

Aproximado 

Luva de segurança em vaqueta: Luva de 

segurança com certificado de aprovação – 

CA do ministério do trabalho (atual Escola 

de Inspeção técnica- ENIT), confeccionada 

em vaqueta, com reforço palmar interno na 

palma e elástico no dorso. Costurada com 

linha de nylon. 

Não aceitamos CA 35.693. 

par 200 
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29 
626000 

Aproximado 

Touca árabe (proteção solar): Touca tipo 

árabe de segurança com certificado de 

aprovação –CA do ministério do trabalho 

(atual Escola de Inspeção Técnica – ENIT), 

confeccionada em tecido brim (100% 

algodão), com fechamento no pescoço; sem 

aba (bico). 

unidade 100 

30 
222213 

Aproximado 

Botina de segurança:  

Calçado de segurança de uso profissional, 

botina-tipo B, com certificado de 

aprovação -CA do ministério do trabalho 

(atual Escola de Inspeção Técnica – 

ENIT),com fechamento em elástico, para 

proteção dos pés do usuário contra 

impactos de quedas de objetos sobre os 

artelhos e contra agentes abrasivos e 

escoriantes, confeccionado em couro 

curtido ao cromo, palmilha de montagem 

em material sintético montada pelo sistema 

strobel, biqueira de composite, solado de 

poliuretano bidensidade com propriedade 

antiderrapante injetado diretamente no 

cabedal, com sistema de absorção de 

energia na região do salto, resistente ao 

óleo combustível. Tamanhos: 39 ao 45. 

par 515 

31 
430352 

Aproximado 

Cinto de Segurança tipo paraquedista: com 

talabarte, com certificado de aprovação- 

CA do ministério do trabalho (atual Escola 

de Inspeção Técnica- ENIT), 

confeccionado em fita de poliéster com: 02 

meia-argolas, para risco de 

posicionamento, na cintura; 01 meia argola, 

para risco de queda, nas costas; 05 fivelas 

duplas, para ajuste nas pernas, cintura e nos 

ombros; 02 laços frontais para ancoragem; 

ajuste peitoral; almofada para proteção 

lombar. Talabarte confeccionado em fita de 

poliéster com: 02 ganchos dupla trava com 

abertura de 55mm; 1 absorvedor de energia 

com gancho olhal dupla trava com abertura 

de 18mm. 

unidade 5 

32 
611424 

Aproximado 

Apoio ergonômico para os pés: Além de 

contar com a NR17 , norma 

regulamentadora para ergonomia durante o 

trabalho, que garante maior conforto, 

segurança e rendimento durante o 

desenvolvimento de projetos. Apoio de pés 

desenvolvida em MDF em três camadas: 

uma grossa no miolo e duas finas nas 

superfícies, com pintura UV preta. A base 

do apoio deve ser fabricada em aço. 

Dimensões aproximadas: espessura:1,5 cm 

(placa MDF); profundidade (total) :41 cm; 

largura:47cm; altura: regulável (inclinação 

de ate +-20 graus). Peso Suportado pelo 

produto:15 kg. 

unidade 1 

33 - 
Kit Respirador Proteção Química com 

cartucho: Contendo: 01 Mascara semifacial 
kit 2 
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modelo 6200 tamanho médio e 02 

cartuchos químicos 6003 para vapores 

orgânicos e gases ácidos. O filtro deve ser 

composto por carvão ativado granulado 

envolvido por um cartucho plástico e 

indicado para vapores orgânicos e gases 

ácidos. Sua cor de identificação deve ser 

amarela e o peso do par deve ser de 210g, 

garantindo conforto para maiores jornadas 

de trabalho. 

Marca/modelo: 3M: máscara 6200, 

cartucho 6003. CA 4115. 

34 - 

Cartuchos químicos: Kit 1 par de filtro 

cartucho químico respirador, tipo de 

proteção para gás e vapor orgânicos e gases 

ácidos; Os filtros químicos são composto 

por carvão ativado granulado envolvido por 

um cartucho plástico; Cartucho classe 1 ( 

mais leve e adequado para longos turnos de 

trabalho,  210g ) Cor do rotulo: amarelo 

tipo de conexão baioneta; normas de 

aprovações ABNT NBR 13696, 02 (duas) 

unidades na embalagem. 

 Marca/modelo: 3M 6003.  

par 50 

35 - 

MASCARA N95 CARVÃO ATIVADO: 

Sem válvula; atende às especificações da 

niosh (national institute for occupational 

safety and health) para n95 e/ou ABNT 

NBR 13698:2011 (pff-2). Proteção contra 

aerossóis sólidos e líquidos não oleosos, 

vapores orgânicos leves e odores 

incômodos camada externa: tecido não 

tecido (tnt) de polipropileno resistente a 

respingos. Camada intermediária: filtro 

eletrostático de alta eficiência (n95/pff-2). 

Camada interna: carvão ativado 

impregnado para adsorção de vapores 

orgânicos leves. Camada de contato: tecido 

hipoalergênico para conforto do usuário. 

Clipe nasal: metálico embutido e ajustável 

para melhor vedação. Tiras elásticas: látex 

ou material sintético, fixadas por pontos de 

solda ultrassônica. Eficiência de filtragem: 

≥ 95% para partículas de até 0,3 µm. 

unidade 400 

 

 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A Fundação Hospitalar do município de Janaúba foi autorizada pela lei municipal nº 

1.932, de 03 de novembro de 2011 e teve seu estatuto aprovado através do decreto nº 121 de 

03 de novembro de 2011 pelo prefeito José Benedito Nunes Neto. Trata-se de uma instituição 

de direito público privado, sem fins lucrativos, situado à Avenida Pedro Alvares Cabral, n º 

140, bairro Veredas no município de Janaúba/MG. 
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Conforme estatuto da instituição, art. 2º “A Fundação Hospitalar de Janaúba é uma 

fundação pública privada com autonomia administrativa, financeira e jurídica respeitando os 

limites da legislação aplicável, isenta de tributação municipal e com os privilégios legais 

atribuídos a entidades de utilidade pública”. 

 

A Fundação Hospitalar de Janaúba desempenha um papel crucial no atendimento à 

saúde da população local e da região, sendo uma instituição de direito público privado, com 

autonomia administrativa, financeira e jurídica. Com o aumento contínuo da demanda por 

atendimentos médicos, urgências, emergências e procedimentos cirúrgicos eletivos, a 

expansão das instalações e a modernização do parque tecnológico se tornam imperativos para 

que a instituição continue a oferecer serviços de qualidade, mantendo a segurança e o bem-

estar dos pacientes. 

 
A Fundação Hospitalar de Janaúba/MG é uma unidade de referência em atendimentos de 

urgência, emergência e procedimentos de alta complexidade, o que demanda protocolos rigorosos de 

biossegurança e controle de riscos ocupacionais, conforme as diretrizes estabelecidas pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 

 

O uso adequado de EPIs é uma exigência prevista na Norma Regulamentadora nº 6 (NR-6), 

sendo obrigatória para atividades que envolvam riscos físicos, químicos, biológicos, radioativos ou 

mecânicos, comuns em ambientes hospitalares e laboratoriais. Em especial, equipamentos como 

avental plumbífero e protetor de tireoide são indispensáveis para a proteção contra radiações 

ionizantes em setores como radiologia, tomografia e hemodinâmica, prevenindo doenças ocupacionais 

e efeitos nocivos à saúde dos profissionais. 

 

A aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) pela Fundação Hospitalar de 

Janaúba/MG se fundamenta diretamente na proteção dos direitos fundamentais garantidos pela 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, especialmente no que diz respeito à 

preservação da vida, da saúde e da dignidade do trabalhador. 

O art. 6º da Constituição Federal estabelece que a saúde e o trabalho são direitos sociais, e o 

art. 7º, inciso XXII, garante aos trabalhadores a redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 

normas de saúde, higiene e segurança. Esse direito é reforçado pelo art. 196, que declara: 

“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 

do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 

e recuperação.” 

 

Considerando a  obrigatoriedade da adoção de medidas de segurança no ambiente de trabalho 

está amplamente respaldada pela Constituição Federal de 1988, em especial nos seguintes 

dispositivos: 

 Art. 6º – O trabalho e a saúde são direitos sociais fundamentais; 
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 Art. 7º, XXII – Garantia de redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 

normas de saúde, higiene e segurança; 

 Art. 196 – A saúde é direito de todos e dever do Estado, sendo assegurada 

mediante políticas que visem à prevenção de agravos; 

 Art. 23, II – Compete à União, Estados e Municípios cuidar da saúde e da 

assistência pública. 

Além disso, respaldam a presente contratação: 

 NR-6 do Ministério do Trabalho – que obriga o fornecimento gratuito de 

EPIs adequados à atividade exercida, em perfeitas condições de uso; 

 Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde) – que atribui ao SUS a 

competência de garantir condições dignas de trabalho e proteção da saúde 

dos seus profissionais; 

 Lei nº 14.133/2021, que rege as contratações públicas, exigindo vantajosidade, 

eficiência e sustentabilidade (arts. 11, 22 e 40); 

 RDC nº 786/2023 da ANVISA, que estabelece requisitos sanitários para 

serviços de saúde, incluindo a proteção de trabalhadores expostos a riscos. 

A jurisprudência brasileira reforça a obrigatoriedade da Administração Pública em adotar 

medidas de proteção aos trabalhadores, com destaque para: 

STF – ADI 1721/DF: 

"A proteção à saúde e à segurança no ambiente de trabalho é 

direito fundamental do trabalhador, devendo o Estado 

assegurar condições mínimas de segurança conforme os 

princípios da dignidade humana e da prevenção." 

TST – RR-XXXXX-XX.2019.5.12.0043: 

"A omissão do empregador público no fornecimento de EPIs 

configura violação direta aos artigos 7º, XXII, e 196 da 

Constituição Federal, ensejando reparação por danos à saúde 

do trabalhador." 

 

Nesse sentido, o fornecimento adequado de EPIs é um instrumento essencial de política 

pública voltada à promoção da saúde do trabalhador, especialmente em ambientes hospitalares, onde 

os riscos de exposição a agentes biológicos, químicos, físicos e radioativos são elevados. 

O hospital, enquanto ente da Administração Pública, tem o dever de zelar pela integridade de 

seus servidores e profissionais de saúde, sendo imprescindível garantir o fornecimento contínuo e 

adequado de EPIs, como aventais plumbíferos, protetores de tireoide, luvas, máscaras, respiradores, 

entre outros. Esses equipamentos são parte integrante das estratégias de biossegurança, atuando 

diretamente na prevenção de acidentes, contaminações e doenças ocupacionais. Adicionalmente, a 

falta ou inadequação dos EPIs configura violação não apenas das normas infraconstitucionais (como a 

NR-6 e a Lei nº 8.080/1990 – Lei Orgânica da Saúde), mas também dos preceitos constitucionais 

mencionados, podendo acarretar responsabilização administrativa, civil e até penal da gestão pública. 



FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
www.hrjanauba.com.br 

 

 

   

  P á g i n a  55 | 94 
 

Portanto, a contratação para fornecimento de EPIs atende a uma necessidade real, urgente e 

contínua, essencial para assegurar o direito à saúde e à segurança no trabalho dos profissionais 

atuantes na Fundação Hospitalar de Janaúba/MG. Trata-se de um compromisso constitucional da 

Administração Pública com a preservação da vida e com o respeito aos direitos sociais, alinhado aos 

princípios da dignidade da pessoa humana, eficiência administrativa, legalidade e prevenção de riscos 

no serviço público. 

 

 
5. REQUISITOS DA SOLUÇÃO 

 

 

A solução proposta visa à aquisição futura e eventual de Equipamentos de Proteção Individual 

(EPIs), com a finalidade de garantir condições adequadas de saúde e segurança no trabalho, em 

conformidade com as exigências legais e regulamentares aplicáveis aos ambientes hospitalares. Os 

requisitos da solução abrangem critérios técnicos, operacionais, normativos e funcionais, conforme 

especificado a seguir: 

5.1. Requisitos Técnicos 

5.1.1. Os EPIs a serem adquiridos devem atender integralmente aos 

requisitos das Normas Técnicas da ABNT e às Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho, especialmente a NR-6, que define os parâmetros mínimos de 

qualidade, certificação e aplicabilidade dos equipamentos. 

5.1.2. Todos os itens deverão apresentar Certificado de Aprovação (CA) 

válido, expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, quando exigido por 

legislação específica. 

5.1.3. Os produtos devem ser compatíveis com o tipo de atividade a ser 

exercida no ambiente hospitalar e de obras, garantindo efetiva proteção contra riscos 

biológicos, químicos, físicos e radiológicos. 

 

5.2. Requisitos Funcionais 
5.2.1. Os EPIs devem proporcionar conforto, segurança e durabilidade, 

permitindo sua utilização durante as jornadas de trabalho sem causar desconforto 

excessivo, alergias ou reações adversas. 

5.2.2. Os equipamentos devem ser adequados ao perfil dos usuários, com 

opções de tamanhos e ajustes, quando aplicável. 

5.2.3. Os materiais devem ser de fácil manuseio e higienização (quando não 

descartáveis) e compatíveis com os protocolos de segurança e controle de infecção 

hospitalar. 

 

5.3. Requisitos Legais e Regulatórios 
5.3.1. Os produtos devem estar registrados na ANVISA, quando se tratar de 

dispositivos médicos hospitalares. 

5.3.2. Os fornecedores devem apresentar regularidade fiscal e trabalhista, 

conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021, incluindo documentação de habilitação 

jurídica, qualificação técnica e fiscal. 

5.3.3. O fornecimento deverá estar em conformidade com as exigências da 

RDC nº 786/2023 da ANVISA, no que diz respeito ao armazenamento, validade e 

rastreabilidade dos EPIs utilizados em ambiente hospitalar. 

 

5.4.  Requisitos Operacionais 



FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
www.hrjanauba.com.br 

 

 

   

  P á g i n a  56 | 94 
 

5.4.1. A entrega dos itens deverá ser realizada em conformidade com as 

condições logísticas da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG, incluindo prazos, 

locais e horários de recebimento previamente definidos. 

5.4.2. Deverá ser assegurada a substituição imediata de itens defeituosos ou 

em desacordo com as especificações, sem ônus adicional para a Administração. 

5.4.3. Poderá ser solicitada amostra técnica para fins de verificação 

danconformidade com os requisitos especificados no Termo de Referência. 

 

5.5. Requisitos de Sustentabilidade 
5.5.1. Sempre que possível, os produtos deverão observar critérios de 

sustentabilidade ambiental, como: 

5.5.1.01. Redução de resíduos; 

5.5.1.02. Embalagens recicláveis; 

5.5.1.03. Itens reutilizáveis, quando aplicável, e 

com ciclo de vida adequado; 

5.5.1.04. Boas práticas de descarte conforme 

normas ambientais. 

 

5.6. Requisitos de Garantia e Assistência Técnica 
5.6.1. Quando aplicável (ex.: aventais plumbíferos), os produtos devem 

possuir garantia mínima estipulada em edital e manual técnico em português. 

5.6.2. O fornecedor deve garantir assistência técnica ou suporte pós-venda, 

quando se tratar de EPI durável ou reutilizável. 

 

5.7. Critério da aceitação da proposta 

5.7.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.7.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.7.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.4. Ao apresentar a proposta, deverá conter as seguintes informações: 

I - Valor unitário e total do item; Os preços deverão ser expressos em Reais (R$) com no 

máximo 04 (quatro) casas decimais após a vírgula (ex.: R$ 0,0001), inclusas todas as despesas 

referentes à execução do fornecimento, sob pena de recusa da proposta apresentada; 

II - MARCA/MODELO DETALHADA (o presente descritivo deve ser apresentado de 

maneira a garantir a fácil identificação e eventuais pesquisas para validação da equipe técnica.); 

III - Fabricante; 

IV - A indicação, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

V - O número do Certificado de Aprovação (CA) válido do item ofertado; 

5.7.5. Somente serão aceitos produtos com Certificado de Aprovação (CA) 

válido, devendo tal informação constar na proposta. Caso a informação não conste, o(a) 

pregoeiro(a) poderá solicitar a informação a ser prestada pelo licitante até a entrega da 

proposta reajustada, sob pena de desclassificação 
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6. DA DEMANDA CONTRATADA X QUANTIDADE DO MATERIAL A SER 

FORNECIDO 

 
A contratação alinha-se com o novo modelo de gestão da  Fundação Hospitalar de Janaúba-

MG., com o intuito de aumento na demanda de atendimentos a pacientes, como o aumento do número 

de leitos da UTI e a ampliação da emergência e outras clínicas da Fundação Hospitalar de Janaúba-

MG., visando a excelência no atendimento e no cuidado prestado aos pacientes na Fundação 

Hospitalar de Janaúba-MG, tendo como objetivo oferecer serviços que atendam e superem as 

expectativas dos usuários, com eficiência, eficácia e efetividade. 

 

Atualmente, a instituição possui um total de 105 leitos ativos, incluindo leitos clínicos, 

cirúrgicos, pediátricos e obstétricos. O Pronto-Socorro (PS) realiza, em média, 40 mil atendimentos de 

urgência e emergência por ano, com 7 mil internações anuais e uma taxa média de permanência de 7,5 

dias. 

 

A estrutura hospitalar, com cerca de 7 mil m² de área construída, conta hoje com um efetivo 

aproximado de 335 funcionários, entre profissionais da saúde, administrativos e serviços de apoio. 

Entretanto, o número tende a se elevar em função da ampliação física da unidade e do aumento 

progressivo na cobertura regional, já que a Fundação é referência para 14 municípios da microrregião 

de saúde de Janaúba, o que amplia significativamente o fluxo de pacientes e a complexidade 

assistencial. 

 

Dessa forma, as quantidades estimadas para aquisição dos itens relacionados — sejam eles 

materiais médico-hospitalares, Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), insumos laboratoriais ou 

equipamentos — foram definidas com base nos seguintes critérios objetivos: 

 

a- Histórico de consumo dos últimos 03 anos; 

b- Aumento progressivo de atendimentos e internações; 

c- Expansão da área física e do número de colaboradores; 

d- Manutenção de estoque de segurança, considerando riscos de desabastecimento; 

e- Atendimento às exigências sanitárias e trabalhistas, conforme legislação vigente. 

 

A aquisição em tela visa garantir a adequação da oferta de materiais à demanda real da 

instituição, evitando interrupções nos serviços de saúde, riscos à integridade física dos trabalhadores e 

pacientes, e promovendo a continuidade das atividades hospitalares com eficiência, segurança e 

economicidade. 

 

Considerando que a  Fundação Hospitalar de Janaúba, é referência em atendimento 

de urgência e emergência para mais de  14 cidades , sendo: 

 

Cidades População Senso 2022 

Catuti 4.739 

Espinosa 30.443 

Gameleira 18.214 

 Jaiba 37.660 

Mato Verde 12.038 

Mamonas 5.997 

Matias Cardoso 8.895 

 Monte Azul 20.328 
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Nova Porteirinha 6.706 

Pai Pedro 5.551 

Porteirinha 37.438 

Riacho dos Machados 8.756 

Serranópolis de Minas 4.399 

 Verdelandia 7.672 
 

 

Tendo como base as demandas dos últimos 03(três) anos, chegou-se a 

quantidade estimada para atender a demanda dos próximos 12(doze) meses, conforme 

necessidade e ampliação dos serviços ofertados: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 2022 2023 2024 

1 

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA 

AGENTES MECÂNICOS E QUÍMICOS - 

PRETA: LUVA DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADA EM BORRACHA 

NATURAL (LÁTEX DE ALTA 

QUALIDADE); COR: PRETA; 

ANATÔMICA; INTERIOR LISO; 

ACABAMENTO INTERNO TALCADO; 

ANTIDERRAPANTE NA PALMA E 

DEDOS. PUNHO: LIS, EXCELENTE 

RESISTÊNCIA MECÂNICA E 

DURABILIDADE DEVIDO À 

ESPESSURA. COM CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO - CA DO MINISTÉRIO 

DO TRABALHO (ATUAL ESCOLA DE 

INSPEÇÃO TÉCNICA- ENIT).  

MARCA/MODELO: MUCAMBO PRO 

157. CA 3890. 

- - - 

2 

CALÇADO OCUPACIONAL: PAR DE 

SAPATO OCUPACIONAL DE USO 

PROFISSIONAL, PRODUZIDO EM 

MATERIAL POLIMÉRICO 

IMPERMEÁVEL. INJEÇÃO TIPO FULL 

–PLASTIC COM SOLADO DE 

BORRACHA VULCANIZADA 

ANTIDERRAPANTE, COM 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO –CA 

DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

(ATUAL ESCOLA DE INSPEÇÃO 

TÉCNICA –ENIT). TAMANHO: 34-45. 

- - 100 

3 

LUVA PLÁSTICA PARA LIMPEZA 

AMARELA: LUVA DE SEGURANÇA 

PRODUZIDA EM LÁTEX NATURAL, 

NA COR AMARELA, REVESTIDA 

INTERNAMENTE COM FLOCOS DE 

ALGODÃO, PUNHO COM VIROLA, 

ESPESSURA DE 0,25 MM E 

COMPRIMENTO DE 30 CM. TAMANHO 

M. 

150 - 200 
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4 

AVENTAL PLÁSTICO LONGO: 

AVENTAL PLÁSTICO RESISTENTE 

COM PROTEÇÃO PARA O DORSO 

FRONTAL E PERNAS, FITA DE APOIO 

PARA NUCA E AMARRAS NAS 

COSTAS, PARA ADULTO. TAMANHO 

APROXIMADO DE 140 CM. 

- 30 38 

5 

AVENTAL PLÁSTICO PEQUENO: 

AVENTAL PLÁSTICO RESISTENTE 

COM PROTEÇÃO PARA O DORSO 

FRONTAL, FITA DE APOIO PARA 

NUCA E AMARRAS NAS COSTAS, 

PARA ADULTO. TAMANHO 

APROXIMADO DE 80 CM. 

- - - 

6 

AVENTAL PARA PROTEÇÃO DO 

TRONCO: AVENTAL PARA 

PROTEÇÃO DO TRONCO 

CONFECCIONADO EM META 

ARAMIDA, RETARDANTE A CHAMAS, 

COM TRATAMENTO 

IMPERMEABILIZANTE, COSTURADO 

COM LINHA DE ARAMIDA, 

AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE TIRAS NAS 

COSTAS E PESCOÇO. 

- - - 

7 

LUVA TÉRMICA CANO LONGO: LUVA 

PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS E 

ANTEBRAÇOS, EM META ARAMIDA, 

RETARDANTE A CHAMAS, COM 

TRATAMENTO 

IMPERMEABILIZANTE, COSTURADO 

COM LINHA DE ARAMIDA, COM 

FORRAÇÃO DESTACÁVEL E 

REFORÇO EM ARAMIDA ENTRE 

INDICADOR E POLEGAR. 

- 5 -- 

8 

PROTETOR AURICULAR DE 

SILICONE: PROTETOR AUDITIVO DE 

INSERÇÃO (PAR), TIPO PLUG, 

REUTILIZÁVEL. CONFECCIONADO 

COM SILICONE GRAU 

FARMACÊUTICO, CORSÃO DE 

POLIÉSTER, APROVADO PELA 

NORTMA ABNT NBR 16076 - MÉTODO 

B, 15DB - NRR-SF; BICOLOR; 

EMBALADO EM ESTOJO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE. 

- 100 - 

9 

Protetor solar profissional de 30 FPS - 1L: 

Com bico dosador – Para proteção dos 

membros do usuário, contra a insolação e 

radiações solares. Sendo: Alta proteção da 

pele, resistente a água e suor, rápida 

absorção espalhando facilmente na pele, 

Hipoalergênico, loção cremosa, UVB E 

UVA superior a 1/3 de UVB, de 1(um) litro 

com prazo mínimo de 12(doze) meses 

contados a partir da data de entrega. Frasco 

com 1L. 

- - - 

10 
CREME PROTETOR DE SEGURANÇA 

PARA MÃOS LUVA: Com certificado de 
- - - 
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aprovação – CA do ministério do trabalho 

(atual escola de inspeção técnica). Contém: 

200g. Cor: branco. Hipoalergênico. 

Especial que aplicado a pele forma uma 

película protetora invisível (luva química) 

contra os ataques de produtos, como: água, 

tinta, óleo, etc.. 

11 

Luva para proteção contra choques 

elétricos: Luva de alta tensão 20 KV com 

certificado de aprovação –CA do ministério 

do trabalho (atual Escola de Inspeção 

Técnica –ENIT), Classe 2, tipo II. 

Confeccionada em borracha de acordo com 

as normas específicas ASTM D120/NBR 

10622; tamanho 11. 

- - - 

12 

AVENTAL PLUMBIFERO: AVENTAL 

PB=0,50MM (ANTERIOR); PB>0,25MM 

(POSTERIOR); 100KV 0,25MM CU; 

TAMANHO M; OBRIGATÓRIO 

COLOCAR NÚMERO DE SÉRIE. DEVE 

CONTER REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. 

- - - 

13 

PROTETOR DE TIREÓIDE 

PLUMBIFERO: PLUMBIFERO 

PB>0,50MM; TAMANHO M; 

OBRIGATÓRIO COLOCAR O NÚMERO 

DE SÉRIE. DEVE CONTER REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

- - - 

14 

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX G - 

SEM PÓ: Luva de segurança, com 

certificado de aprovação – CA do ministério 

do trabalho (atual escola de inspeção 

técnica - enit), para proteção do usuário 

contra risco biológico, confeccionada em 

látex, sem pó, ambidestra, não estéril. Caixa 

dispensadora com 100 unidades (50 pares) e 

com sistema de abertura que evite a 

exposição das luvas que estão na caixa, 

mesmo depois de aberta a embalagem. 

Tamanhos G. Cor: natural. 

- - - 

15 

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX M - 

SEM PÓ: Luva de segurança, com 

certificado de aprovação – CA do ministério 

do trabalho (atual escola de inspeção 

técnica - enit), para proteção do usuário 

contra risco biológico, confeccionada em 

látex, sem pó, ambidestra, não estéril. Caixa 

dispensadora com 100 unidades (50 pares) e 

com sistema de abertura que evite a 

exposição das luvas que estão na caixa, 

mesmo depois de aberta a embalagem. 

Tamanhos M. Cor: natural. 

- - - 

16 

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX P - 

SEM PÓ: Luva de segurança, com 

certificado de aprovação – CA do ministério 

do trabalho (atual escola de inspeção 

técnica - enit), para proteção do usuário 

contra risco biológico, confeccionada em 

- - - 
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látex, sem pó, ambidestra, não estéril. Caixa 

dispensadora com 100 unidades (50 pares) e 

com sistema de abertura que evite a 

exposição das luvas que estão na caixa, 

mesmo depois de aberta a embalagem. 

Tamanhos P. Cor: natural. 

17 

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX G - 

COM PÓ: Luva de segurança, com 

certificado de aprovação – CA do ministério 

do trabalho (atual escola de inspeção 

técnica - enit), para proteção do usuário 

contra risco biológico, confeccionada em 

látex, com pó, ambidestra, não estéril. Caixa 

dispensadora com 100 unidades (50 pares) e 

com sistema de abertura que evite a 

exposição das luvas que estão na caixa, 

mesmo depois de aberta a embalagem. 

Tamanhos G. Cor: natural. 

50 110 330 

18 

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX M - 

COM PÓ: Luva de segurança, com 

certificado de aprovação – CA do ministério 

do trabalho (atual escola de inspeção 

técnica - enit), para proteção do usuário 

contra risco biológico, confeccionada em 

látex, com pó, ambidestra, não estéril. Caixa 

dispensadora com 100 unidades (50 pares) e 

com sistema de abertura que evite a 

exposição das luvas que estão na caixa, 

mesmo depois de aberta a embalagem. 

Tamanhos M. Cor: natural. 

5200 9650 11417 

19 

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX P - 

COM PÓ: Luva de segurança, com 

certificado de aprovação – CA do ministério 

do trabalho (atual escola de inspeção 

técnica - enit), para proteção do usuário 

contra risco biológico, confeccionada em 

látex, com pó, ambidestra, não estéril. Caixa 

dispensadora com 100 unidades (50 pares) e 

com sistema de abertura que evite a 

exposição das luvas que estão na caixa, 

mesmo depois de aberta a embalagem. 

Tamanhos P. Cor: natural. 

- 500 900 

20 

LUVA LATEX RANHURADA G - CANO 

LONGO: Pacote com 1 par. Confeccionada 

em borracha natural látex. Palma e dedos 

totalmente ranhurados, antiaderente e 

antiderrapantes. Cano longo (37cm). Punho 

com virola. Luva para proteção contra 

agentes químicos, mecânicos, térmicos (até 

250ºC e biológicos Tamanho G. Apresentar 

C.A 

40 -  

21 

LUVA LATEX RANHURADA M - CANO 

LONGO: Pacote com 1 par. Confeccionada 

em borracha natural látex. Palma e dedos 

totalmente ranhurados, antiaderente e 

antiderrapantes. Cano longo (37cm). Punho 

com virola. Luva para proteção contra 

agentes químicos, mecânicos, térmicos (até 

40 - - 
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250ºC e biológicos Tamanho M. Apresentar 

C.A 

22 

LUVA LATEX RANHURADA P - CANO 

LONGO: Pacote com 1 par. Confeccionada 

em borracha natural látex. Palma e dedos 

totalmente ranhurados, antiaderente e 

antiderrapantes. Cano longo (37cm). Punho 

com virola. Luva para proteção contra 

agentes químicos, mecânicos, térmicos (até 

250ºC e biológicos Tamanho P. Apresentar 

C.A 

20 - - 

23 

AVENTAL TNT DESCARTÁVEL 

MANGA LONGA 40G: Inteiramente 

confeccionado em tecido não tecido (TNT) 

100% polipropileno do tipo agulhado, por 

processo de costura overloque. 

Hipoalergênico; fechamento com tiras; Cor: 

branca. 40g. 

Não aceitamos a marca Infinti. 

500 30 1150 

24 

MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA 

DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO: não 

estéril, gramatura 54, 100% tecido não 

tecido (polipropileno), tripla camada com 

filtro, Elásticos revestidos que 

proporcionam conforto e agilidade, Atóxica 

e Apirogênica, hipoalergênico, livre de 

látex, Descartável e de uso único, não 

inflamável. Caixa com 50 unidades. 

1540 3000 450 

25 

MÁSCARA N95: A Máscara de Proteção 

PFF2 N95. Material filtrante, formato 

anatômico e dobrável. Fabricada em TNT 

100% (polipropileno). Contém clipe nasal, 

duas tiras de elástico soldadas ao corpo do 

produto, mantendo a vedação adequada; 

Seis camadas filtrantes de TNT, soldadas 

eletronicamente; Sem válvula; Possui 

Certificado de Aprovação (CA) do 

Ministério do Trabalho para proteção das 

vias respiratórias. 

Não aceitamos CA 47.114. 

3700 2050 1840 

26 

TOUCA DESCARTÁVEL - PACOTE 

COM 100: Touca descartável TNT, pacote 

com100 unidades. Fabricada em 100% 

polipropileno (não tecido). Tamanho único, 

45 x 52 cm. Gramatura: 10 GR. 

Hipoalergênica, atóxica e não estéril. Com 

elástico. Cor branca. Touca sanfonada 

descartável e de uso único. 

287 285 600 

27 

PROPÉ DESCARTÁVEL - PACOTE 

COM 100: Composição: 100% TNT 

polipropileno. Descartável com elástico 

tamanho único, apresenta elástico em toda 

volta cor branca não estéril. Gramatura: 

20g. Tamanho: 35 cm x 50cm. Pacote com 

100 unidades descartáveis (50 pares). 

Produto descartável de uso único. 

- 30 200 

28 
Luva de segurança em vaqueta: Luva de 

segurança com certificado de aprovação – 
- - - 
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CA do ministério do trabalho (atual Escola 

de Inspeção técnica- ENIT), confeccionada 

em vaqueta, com reforço palmar interno na 

palma e elástico no dorso. Costurada com 

linha de nylon. 

Não aceitamos CA 35.693. 

29 

Touca árabe (proteção solar): Touca tipo 

árabe de segurança com certificado de 

aprovação –CA do ministério do trabalho 

(atual Escola de Inspeção Técnica – ENIT), 

confeccionada em tecido brim (100% 

algodão), com fechamento no pescoço; sem 

aba (bico). 

20 - - 

30 

Botina de segurança:  

Calçado de segurança de uso profissional, 

botina-tipo B, com certificado de aprovação 

-CA do ministério do trabalho (atual Escola 

de Inspeção Técnica – ENIT),com 

fechamento em elástico, para proteção dos 

pés do usuário contra impactos de quedas 

de objetos sobre os artelhos e contra agentes 

abrasivos e escoriantes, confeccionado em 

couro curtido ao cromo, palmilha de 

montagem em material sintético montada 

pelo sistema strobel, biqueira de composite, 

solado de poliuretano bidensidade com 

propriedade antiderrapante injetado 

diretamente no cabedal, com sistema de 

absorção de energia na região do salto, 

resistente ao óleo combustível. Tamanhos: 

39 ao 45. 

- 90 125 

31 

Cinto de Segurança tipo paraquedista: com 

talabarte, com certificado de aprovação- CA 

do ministério do trabalho (atual Escola de 

Inspeção Técnica- ENIT), confeccionado 

em fita de poliéster com: 02 meia-argolas, 

para risco de posicionamento, na cintura; 01 

meia argola, para risco de queda, nas costas; 

05 fivelas duplas, para ajuste nas pernas, 

cintura e nos ombros; 02 laços frontais para 

ancoragem; ajuste peitoral; almofada para 

proteção lombar. Talabarte confeccionado 

em fita de poliéster com: 02 ganchos dupla 

trava com abertura de 55mm; 1 absorvedor 

de energia com gancho olhal dupla trava 

com abertura de 18mm. 

- - - 

32 

Apoio ergonômico para os pés: Além de 

contar com a NR17 , norma 

regulamentadora para ergonomia durante o 

trabalho, que garante maior conforto, 

segurança e rendimento durante o 

desenvolvimento de projetos. Apoio de pés 

desenvolvida em MDF em três camadas: 

uma grossa no miolo e duas finas nas 

superfícies, com pintura UV preta. A base 

do apoio deve ser fabricada em aço. 

Dimensões aproximadas: espessura:1,5 cm 

(placa MDF); profundidade (total) :41 cm; 

- - - 
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largura:47cm; altura: regulável (inclinação 

de ate +-20 graus). Peso Suportado pelo 

produto:15 kg. 

33 

Kit Respirador Proteção Química com 

cartucho: Contendo: 01 Mascara semifacial 

modelo 6200 tamanho médio e 02 cartuchos 

químicos 6003 para vapores orgânicos e 

gases ácidos. O filtro deve ser composto por 

carvão ativado granulado envolvido por um 

cartucho plástico e indicado para vapores 

orgânicos e gases ácidos. Sua cor de 

identificação deve ser amarela e o peso do 

par deve ser de 210g, garantindo conforto 

para maiores jornadas de trabalho. 

Marca/modelo: 3M: máscara 6200, cartucho 

6003. CA 4115. 

- - - 

34 

Cartuchos químicos: Kit 1 par de filtro 

cartucho químico respirador, tipo de 

proteção para gás e vapor orgânicos e gases 

ácidos; Os filtros químicos são composto 

por carvão ativado granulado envolvido por 

um cartucho plástico; Cartucho classe 1 ( 

mais leve e adequado para longos turnos de 

trabalho,  210g ) Cor do rotulo: amarelo 

tipo de conexão baioneta; normas de 

aprovações ABNT NBR 13696, 02 (duas) 

unidades na embalagem. 

 Marca/modelo: 3M 6003.  

- - - 

35 

MASCARA N95 CARVÃO ATIVADO: 

Sem válvula; atende às especificações da 

niosh (national institute for occupational 

safety and health) para n95 e/ou ABNT 

NBR 13698:2011 (pff-2). Proteção contra 

aerossóis sólidos e líquidos não oleosos, 

vapores orgânicos leves e odores 

incômodos camada externa: tecido não 

tecido (tnt) de polipropileno resistente a 

respingos. Camada intermediária: filtro 

eletrostático de alta eficiência (n95/pff-2). 

Camada interna: carvão ativado impregnado 

para adsorção de vapores orgânicos leves. 

Camada de contato: tecido hipoalergênico 

para conforto do usuário. Clipe nasal: 

metálico embutido e ajustável para melhor 

vedação. Tiras elásticas: látex ou material 

sintético, fixadas por pontos de solda 

ultrassônica. Eficiência de filtragem: ≥ 95% 

para partículas de até 0,3 µm. 

- - - 

 

Ressalta-se ainda que a Fundação Hospitalar de Janaúba, encontra-se em 

ampliação para atender maior demanda de pacientes e garantir o acesso a saúde ao máximo de 

pessoas. Considerando que a Fundação Hospitalar de Janaúba tem como missão oferecer 

atendimento médico de qualidade à população local, com foco na saúde integral e 

humanizada. A missão geralmente envolve proporcionar cuidados adequados e promover a 

saúde da comunidade. 
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A quantidade de EPIs foi calculada com base na estimativa de uso diário por 

cada colaborador, considerando a jornada de trabalho e os riscos específicos de cada função 

desempenhada. Além disso, foi considerado o número total de trabalhadores alocados nas 

diversas atividades, bem como a necessidade de reposição periódica desses equipamentos 

devido ao desgaste natural, validade e regulamentações de segurança. 

 

A aquisição dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e insumos 

compatíveis com a realidade hospitalar é medida indispensável à preservação da saúde física e 

mental dos colaboradores, conforme determina o art. 7º, inciso XXII da CF/88 e a Norma 

Regulamentadora nº 6 (NR-6), do Ministério do Trabalho. 

 

Além de obrigação legal, essa aquisição expressa o compromisso ético e 

institucional com a valorização do trabalhador, assegurando-lhe um ambiente de trabalho 

seguro, digno e protegido dos riscos inerentes ao atendimento hospitalar, incluindo : Agentes 

biológicos, químicos e físicos; Riscos ocupacionais em setores como centro cirúrgico, 

laboratório, enfermarias, unidades de isolamento e obras em andamento; Atividades com uso 

de produtos citotóxicos, radiações e materiais perfurocortantes. 

A humanização do cuidado está diretamente ligada à estrutura adequada de 

insumos e EPIs. A carência de materiais compromete o vínculo profissional-paciente, 

fragiliza a qualidade assistencial e viola direitos constitucionais básicos. 

 

 

6.1. DA VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA OU PRODUTO 

Nos termos da legislação vigente e conforme o princípio da busca da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, as vedações de determinadas marcas ou produtos 

nesta contratação são justificadas por critérios técnicos e assistenciais, baseados em 

experiências práticas, testes de desempenho, relatos das equipes médicas e de enfermagem, 

além de aspectos relacionados à segurança do paciente, eficácia do material e economia no 

uso racional de recursos públicos, conforme relatórios da Comissão de avaliação de compras 

da Fundação Hospitalar e Janauba-MG. 

Diante disto, estão vedados a compra das seguintes marcas: 

 

6.1.1. OS ITEM 23-  A MARCA INFINTI. :  

A marca Infiniti apresentou desempenho insatisfatório em fornecimentos 

anteriores, com baixa durabilidade do material, perda de integridade estrutural 

durante o uso e ausência da proteção adequada ao trabalhador. Os relatos de 

usuários destacaram falhas constantes, especialmente quanto à resistência e 

conforto, colocando em risco a segurança ocupacional. Considera-se, portanto, 

que o produto não atende aos requisitos técnicos mínimos exigidos pela Fundação 

Hospitalar de Janaúba/MG. 
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6.1.2. ITEM 25- CA 47.114: 

O Certificado de Aprovação (CA) nº 47.114 corresponde a um modelo que, em 

experiências anteriores, revelou ineficiência na proteção contra agentes de risco 

específicos, além de rápida deterioração com o uso contínuo. Foi observada alta 

frequência de substituição do EPI, comprometendo a continuidade do trabalho 

seguro e gerando maior custo para a Administração. A vedação se justifica por 

não atender às necessidades operacionais e à economicidade exigida pela gestão 

pública. 

 

6.1.3. ITEM  28- CA 35.693 

O produto referente ao CA nº 35.693 não demonstrou desempenho satisfatório 

quando submetido a condições típicas de uso em ambiente hospitalar. Foram 

identificadas falhas no sistema de ajuste, desconforto prolongado durante o uso e 

inconsistência no grau de proteção esperado, em especial para exposição 

prolongada em ambientes com risco biológico e químico. A baixa eficiência de 

proteção compromete diretamente a integridade física do colaborador, não sendo, 

portanto, recomendado seu uso institucional. 

 
6.1.5. Dessa forma, as vedações de marcas e a eventual especificação de produto por marca 

estão plenamente amparadas na Lei nº 14.133/2021, baseadas em critérios técnicos, 

avaliações de desempenho, relatórios de uso prático e riscos operacionais. Todas as decisões 

visam garantir a qualidade do serviço público de saúde, a segurança do paciente e da equipe, 

bem como a eficiência na aplicação dos recursos públicos, observando os princípios 

norteadores da contratação pública. 

 

6.2. DA INDICAÇAO DE MARCA 

6.2.1. A escolha das marcas e modelos indicados para os equipamentos de 

proteção individual (EPIs) baseia-se em rigorosos critérios técnicos, 

resultados de testes práticos, histórico de desempenho, bem como a 

experiência consolidada da equipe técnica da Fundação Hospitalar de 

Janaúba/MG: 
 

6.2.2. Item 1 – Marca/Modelo: Mucambo Pro 157 
Recomenda-se a aquisição do item 1 na marca e modelo Mucambo Pro 157, 

devido à sua reconhecida qualidade e durabilidade superiores. Este 

equipamento oferece excelente proteção, minimizando riscos de exposições 

acidentais que possam acarretar consequências graves à saúde do trabalhador. 

Além disso, atende integralmente às especificações técnicas e às necessidades 

operacionais da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG, sendo fabricado com 

materiais adequados que garantem segurança no ato da utilização; 

6.2.3. Itens 33 e 34 – Marca/Modelo: 3M 6200 e 3M 6003 
Para os itens 33 e 34, recomenda-se a aquisição dos respiradores e filtros das 

marcas e modelos 3M 6200 e 3M 6003, respectivamente. Estes produtos 

garantem segurança máxima durante a manipulação de quimioterápicos, 
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oferecendo eficiência comprovada na retenção de partículas invisíveis a olho 

nu, porém altamente nocivas à saúde. A correta proteção oferecida por estes 

equipamentos é fundamental para prevenir exposições inadequadas que podem 

resultar em danos graves e irreversíveis à integridade física dos colaboradores. 

A escolha baseia-se em avaliações técnicas e em conformidade com normas de 

segurança do trabalho, priorizando a proteção efetiva dos usuários. 

 

 

7. LEVANTAMENTO DAS OPÇÕES DISPONÍVEIS 

 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 

contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 

 

Ademais a aquisição por item é mais viável e econômica, neste sentido temos 

diversas licitações de órgão da região: 

 

1-  Buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de adesão. 

2- Manifestar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição 

de participante. 

3- Realizar licitação própria. 

 

O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado; 

Dentro a região tem-se grande demandas do tipo: 

1- https://pncp.gov.br/app/editais/18659334000137/2025/311 

2- https://pncp.gov.br/app/editais/01612516000150/2025/67  

3- https://pncp.gov.br/app/editais/18309724000187/2025/42  

4- https://pncp.gov.br/app/editais/01613073000111/2025/34  

 

Empresas comuns no ramo: 

1- https://www.superepi.com.br/ 

2- https://www.leroymerlin.com.br/epi-equipamentos-de-protecao-

individual  

3- https://www.lojas360.com.br/  

 

Chega-se a conclusão:  

 

I. O SRP é uma alternativa viável e bem conhecida entre as empresas do 

ramo; 

II. Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será 

necessário a realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta 

de contribuições; 

III. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência 

de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 

da Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no 

que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá 

https://pncp.gov.br/app/editais/18659334000137/2025/311
https://pncp.gov.br/app/editais/01612516000150/2025/67
https://pncp.gov.br/app/editais/18309724000187/2025/42
https://pncp.gov.br/app/editais/01613073000111/2025/34
https://www.superepi.com.br/
https://www.leroymerlin.com.br/epi-equipamentos-de-protecao-individual
https://www.leroymerlin.com.br/epi-equipamentos-de-protecao-individual
https://www.lojas360.com.br/
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pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade 

normativa. 

IV. A aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar 

se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em 

todas as suas esferas. 

V. Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento 

dos materiais a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

 
 

 

8.  DO MODELO A SER ADOTADO 

 

Informo que é de entendimento que essa aquisição é mais viável e executável a 

aquisição por julgamento por ITEM, visando a economia. Outro ponto que se entende como 

ampliação da vantajosidade, tornando a disputa de preços mais acirrada.  

 

Deve ser registrado que essa coordenadoria entende que pelos moldes que se pretende 

a contratação será mais vantajosa tanto a empresa quanto para a Administração. 

 
9. INDICAÇÃO DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA. 

 

A descrição dos produtos foi levantada após profunda pesquisa mercadológica e 

conforme necessidades especificas e ultimas compras realizadas nos últimos anos, sendo o 

mais viável a Fundação Hospitalar realizar LICITAÇÃO PRÓPRIA processada por 

PREGÃO POR REGISTRO DE PREÇO , do tipo ELETRONICA , JULGAMENTO 

POR ITEM, o mais viável e usual entre a Administração pública, para uma compra eficiente. 

 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO DO OBJETO EM LOTES DIVERSOS 

OU LOTE ÚNICO 

 

O certame licitatório deverá ser realizado sob o critério de menor preço por 

item, mesmo que os bens guardam características de similaridade e técnicas para justificar o 

agrupamento em lote, o julgamento por item não dispõe de prejuízo para o conjunto da 

solução ou perda de economia de escala, do qual irá propiciar a ampla participação de 

licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade dos objetos, 

possam fazê-lo com relação ao item concorrido. 

 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 

40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio 

do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao 

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade sem perda da economia de escala. 
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Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será 

parcelada, haja visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a 

propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 
 

 

11. DA GARANTIA DO PRODUTO 

11.1. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as 

obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e 

alterações subsequentes. 

11.2. A empresa fornecedora dos bens será responsável pela 

substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, 

ou não compatíveis com as especificações do Termo. 

11.3. Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por 

outro com especificações técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, 

sem custo adicional para a Contratante. 

12. DA VALIDADE DO PRODUTO 

12.1. Os produtos deverão na data da entrega, apresentar a seguinte validade mínima 

de 12(doze) meses. 

13. NATUREZA DO OBJETO 

 

13.1. Trata-se de aquisição de bens de consumo: 

 

( ) Serviço Comum; 

( ) Serviço Técnico; 

( x ) Material de consumo; 

( ) Material Permanente; 
 

14. DOS PRAZOS 

 

14.1 O fornecimento dos bens deverá ser efetuado no prazo de até 05 (cinco) 

dias, a contar do recebimento da nota de empenho pela contratada, de acordo com as 

especificações e demais condições estipuladas em sua proposta comercial, em local indicado. 

14.2 Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Av: PEDRO 

ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065, quando se 

tratar de Nota Fiscal com natureza de operação venda, sendo o recebimento, neste momento, 

de caráter provisório, compreendido no horário compreendido entre 07:00 às 17:00h, de 

segunda a sexta-feira. 

14.3 Para a Fundação Hospitalar de Janaúba-MG., a remessa do pedido 

deverá ser iniciada após o recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO ao longo do 
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período de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com as 

necessidades do órgão. Para os órgãos participantes a remessa será iniciada conforme 

orientações do órgão. 

14.4 A “ORDEM DE FORNECIMENTO”, será emitida e encaminhada ao e-

mail.  

14.5 O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 

aceito pela Autoridade Competente. 

14.6 A entrega será efetuada em razão da emissão de nota de empenho, ao 

longo do período de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com as 

necessidades do órgão. 

14.7 Caberá à Seção de Almoxarifado com o auxílio do setor solicitante, o 

recebimento dos materiais, incumbindo-lhe a declaração do aceito dos materiais conforme as 

especificações do edital. 

14.8 O recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, 

avaliações qualitativas e aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir 

os eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados, na forma prevista neste 

Termo de Referência, na Lei nº 14.133/21 e no Código de Defesa do Consumidor, em tudo o 

que couber. 

 

15. INDICADORES DE DESEMPENHO DA CONTRATAÇÃO 

 

15.1. A empresa vencedora deverá proceder a entrega do produto em tempo 

pactuado e ainda assegurar a qualidade e garantia. 
 

16. RISCOS DA AQUISIÇÃO 

 

A presente contratação ainda não possui gerenciamento de riscos, 

entretanto, lista-se a seguir os riscos identificados na última contratação: 

Risco: Contratada falha com a execução, implicando inexecução parcial ou 

total 

Probabilidade 

(alto, médio, 

baixo) 

 

Id 

 

Dano 

 

Impacto (alto, médio, baixo) 

Média 1 Atrasar entrega ALTO 

Baixa 2 Inexecução parcial ou total da 

obrigação 

MÉDIO 

Média 3 Recusar-se a troca ou substituição Médio 

Id Ação de Mitigação e Contingência Responsável 

1 Acompanhamento dos prazos de execução da 

demanda 

Gestor da contratação 
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17. INDIQUE OS RESULTADOS ESPERADOS DA AQUISIÇÃO 

 

A presente aquisição tem como objetivo principal atender de forma eficaz e contínua às 

necessidades de consumo da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG, observando as condições, 

quantidades, especificações técnicas e exigências estabelecidas neste instrumento. 

A aquisição dos equipamentos de proteção individual (EPIs) especificados tem como 

objetivo principal garantir a segurança e a integridade física dos colaboradores da Fundação Hospitalar 

de Janaúba/MG, prevenindo riscos ocupacionais relacionados à exposição a agentes químicos, 

biológicos e físicos presentes no ambiente hospitalar. 

Espera-se com esta aquisição: 

a- Redução significativa de acidentes e doenças ocupacionais, proporcionando um 

ambiente de trabalho mais seguro e saudável para os profissionais de saúde. 

b- Cumprimento das normas regulamentadoras e exigências legais, assegurando 

conformidade com a legislação vigente (como a NR-6 e demais regulamentos de saúde e 

segurança do trabalho). 

c- Melhoria da qualidade do atendimento prestado à população, pois profissionais 

protegidos e saudáveis podem desempenhar suas funções de forma mais eficiente e 

humanizada. 

d- Garantia da continuidade dos serviços hospitalares, evitando afastamentos por 

motivos de saúde e promovendo a estabilidade da equipe. 

e- Otimização dos recursos públicos, ao investir em produtos de qualidade que 

apresentam maior durabilidade e eficiência, reduzindo custos com reposições frequentes e 

tratamentos de saúde decorrentes de acidentes. 

f- Fortalecimento da cultura de segurança no trabalho, sensibilizando e incentivando 

a utilização correta dos EPIs por parte dos colaboradores. 

Dessa forma, a aquisição contribui diretamente para a proteção do trabalhador e para a 

prestação de um atendimento hospitalar ético, seguro e humanizado à população atendida. 

 

18. DECLARAÇÃO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

Considerando os Estudos Preliminares, declaramos a viabilidade de AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) INCLUI AVENTAL 

PLUMBÍFERO E PROTETOR DE TIREÓIDE, PRODUTOS GERAIS E 

DESCARTAVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO 

1, 2 e 3 Composição de sanções contratuais adequadas Equipe de planejamento da 

contratação 

2 Rescisão da contratação e convocação da 

empresa que apresentar a segunda melhor 

proposta 

Gestor da contratação  

 

3 Não atesto da execução dos serviços Gestores  
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HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG.,   através da solução de registro de preço em ata, uma vez 

que se demonstra viável econômica e tecnicamente, além de necessária e adequada ao fim que se 

destina. 

 

19. DA COMPOSIÇÃO DOS VALORES E DIVULGAÇAO DO PREÇO MÉDIO 

19.1. O preço médio teve como base os valores junto com fornecedores através do Portal 

Bionexo, que é o portal de Cotações da Fundação Hospitalar de Janaúba-MG, atas de registro de preço 

de outro órgãos e demais fornecedores. 

19.2. Os valores unitários de pesquisa de mercado não deverão ser divulgados no edital, 

ficando disponível apenas para os órgãos de controle, conforme orientação do acordão 903/2019 do 

plenário do TCU. 

19.3. Após a fase de lances a pesquisa de mercado com os preços médios ficarão à 

disposição dos licitantes interessados em fazer vistas. Ressalta que, há benefício à eficiência 

administrativa, do qual a publicidade pode ser postergada. Nessa perspectiva, se posicionariam Jorge 

Ulisses Jacoby Fernandes e Maria Sylvia di Pietro. Dentre as razões, citam-se a de inibir a tentativa de 

o licitante limitar seu preço ao estimado, permitir ao pregoeiro obter preços inferiores ao estimado e 

não vincular os preços à época da pesquisa. 

No relatório do Acórdão 2080/2012-TCU-Plenário cita que a não divulgação do orçamento 

estimativo também deveria ser avaliada considerando-se a finalidade da regra contida no inciso XVII 

do art. 4º da Lei 10.520/2002, que possibilita ao pregoeiro negociar com o licitante vencedor no intuito 

de obter preço ainda mais vantajoso para a Administração. 

O fato é que, a depender do mercado, a publicação do orçamento estimado da contração 

ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas ao mais próximo possível do 

valor de referência da Administração. Nessas situações, a consagração de princípios próprios da 

Administração Pública (interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que o preço orçado 

pela Administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa pelo contrato. 

As vantagens do orçamento sigiloso são inúmeras, dentre elas pontuamos as seguintes: (i) 

busca diminuir a assimetria de informações entre a administração e o licitante e, dentre podemos citar: 

(ii) estimula os licitantes a apresentarem propostas reais de preços, de acordo com os seus custos 

efetivos; (iii) dificulta a participação de empresas sem expertise, com menor capacidade de 

planejamento ou responsabilidade técnica na confecção das propostas; busca fazer com que os 

licitantes apresentem suas melhores propostas; (iv) fomenta a negociação; (v) busca evitar o conluio 

nas licitações, ou seja, tem por escopo principal selecionar a proposta mais vantajosa para a 

administração. 

20. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

20.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes. 

21. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

A aquisição será para o período de 12(doze) meses, assim o prazo de vigência da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO devera ser de 12(doze), podendo se prorrogável renovando-se os saldos. 
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22. CONCLUSÃO 

 

Assim, considerando o exposto, conclui-se que a presente documento 

elaborada esteja dentro dos padrões exigidos para que guarneçam de legalidade as regras para 

a contratação nos moldes pretendido. 

 

 

__________________________ 

Francine Vitoria Silva Santos  

Técnica em Segurança do Trabalho 
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II – MODELO DE PROPOSTA 

 

EDITAL  035/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 045/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2025 

(papel timbrado da empresa licitante) 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) 

INCLUI AVENTAL PLUMBÍFERO E PROTETOR DE TIREÓIDE, PRODUTOS 

GERAIS E DESCARTAVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG   . 

. 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

DADOS A CONSTAR NA 

PROPOSTA 

PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone e e-mail de contato  

Nome do Representante Legal  

Identidade do Representante 

Legal 

 
CPF: 

  

Conta: Agencia:  Banco: 

 

 

 
ÍTEM UNID QUANT DESCRIÇÃO MARCA VLR.  

UNITARIO 

VLR. 

TOTAL 

       

TOTAL  
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1- CONDIÇÕES GERAIS : A proponente declara conhecer os termos do instrumento 

convocatório que rege a presente licitação. 

 

2- LOCAL E PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o especificado no Termo de 

Referência, deste Edital. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  

 

3- Preço total da Proposta (em algarismos): R$___ Valor por extenso: ____________ 

 

4- Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de 

apresentação da mesma): _______ (_____________________) dias.   

 

 

_____________, ____, de ____________ de 2025. 

 

Assinatura:_________________________________________________________ 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado 

da empresa. 
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III– DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

EDITAL  035/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 045/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2025 

(papel timbrado da empresa licitante) 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) 

INCLUI AVENTAL PLUMBÍFERO E PROTETOR DE TIREÓIDE, PRODUTOS 

GERAIS E DESCARTAVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG   . 

 

(Nome da empresa)..................................................................................................., inscrita no 

CNPJ sob o nº........................................................, por intermédio de seu representante 

legal........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº................................. e inscrito no CPF 

sob o nº..............................., FONE: (0xx......... ) DECLARAMOS para os fins de direito, na qualidade 

de proponente do procedimento licitatório instaurado pela Fundação Hospitalar de Janaúba-MG, que: 

A- Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da Lei, 

conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e  inciso VI do art. 68 da Lei 

Federal nº 14.133/21 

B- Inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação inclusive condenação 

judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de 

improbidade administrativa; 

C- Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem Como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório. 

D- Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
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E- Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

F- Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

SIM ( ) NÃO ( ). 

G- DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário da “Ata 

de Registro de Preços”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por 

certificação digital. 

Assinatura:_________________________________________________________ 

 

H- DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que consente 

expressamente que a Fundacao Hospitalar de Janaúba-MG.,  realize o tratamento de seus dados 

pessoais nos termos do inciso I do artigo 7º da Lei 13.709/2016. 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado 

da empresa. 
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IV– MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

EDITAL  035/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 045/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2025 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N  

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com 

sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) 

pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no 

....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar 

os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no EDITAL  

000/2025, PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 000/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2025, 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 0000/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, em conformidade com as disposições a seguir: 

EMPRESA : 

CNPJ: 

ENDERENÇO: 

REPRESENTANTE 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de 

preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... 

Termo de Referência, anexo EDITAL  000/2025, PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 

000/2025, PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2025 , que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.24. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ÍTEM UNID QUAN

T 

DESCRIÇÃO MARCA VLR.  

UNITARIO 

VLR. 

TOTAL 
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TOTAL  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

E CADASTRO RESERVA 
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

4.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

4.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

4.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

4.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

4.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.11. Mantiverem sua proposta original.  

4.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

4.13. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 
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4.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que 

se refere o item 4.11 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

4.17. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 

de preços nas hipóteses previstas no item 7. 

4.18. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

4.19. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 

licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.20. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

4.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital 

e disponibilizada. 

4.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 4.15, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

4.23. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
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4.24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

4.25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

4.26. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados;  

5.4. Na hipótese de previsão no edital , casos de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

5.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

6.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 
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6.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

6.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

6.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.6 e no item 6.7, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

6.12.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos 

do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

8.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

8.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

8.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL  

9.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e  

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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V– MINUTA DO TERMO DO CONTRATO 

EDITAL  035/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 045/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A FUNDAÇAO HOSPITALAR 

DE JANAUBA-MG, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

A Fundação Hospitalar de Janaúba-MG, por intermédio do(a) .................................... 

(órgão contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome),  doravante denominado CONTRATANTE, e 

o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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...      

22.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

22.1.1. O Termo de Referência; 

22.1.2. O Edital da Licitação; 

22.1.3. A Proposta do contratado; 

22.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.25. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

22.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) ............................., na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

22.2.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 

culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.26. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

22.3. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

2.27. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

22.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

2.28. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

22.5. O valor total da contratação é de R$.......... (.....), conforme valores unitários e totais lançados 

no mapa acima. 

22.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.29. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

22.7. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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2.30. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

22.8. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

22.9. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

22.10. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

22.11. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

22.12. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

22.13. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

22.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

22.15. O reajuste será realizado por apostilamento. 

2.31. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

22.16. São obrigações do Contratante: 

22.17. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

22.18. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

22.19. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

22.20. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

22.21. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

22.22. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

22.23. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

22.24. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

22.25.  A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
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22.26. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

22.27. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

22.28. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

2.32. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

22.29. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

22.30. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

22.31. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

22.32. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

22.33. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

22.34. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

22.35. Quando não for possível a verificação da regularidade dos Fornecedores , o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

22.36. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

22.37. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

22.38. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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22.39. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

22.40. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

22.41. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

22.42.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

22.43. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.44. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

22.45. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

22.46. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

22.47. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

2.33. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

22.48.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

2.34. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

22.49. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.50. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5 % por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias; 

i. O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

22.51. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

22.51.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.51.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

22.51.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

22.51.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.52. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

22.53. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

22.54. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

22.55. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.56.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.57. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

22.58. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

2.35. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

22.59. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

22.60. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

22.61. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

22.61.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

22.61.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

22.61.2.01. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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22.62. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

22.62.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

22.62.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

22.62.3. Indenizações e multas. 

22.63. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

22.64. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

2.36. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.65. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

35.1.1. 14.1.1.10.302.11.4002.3390300 FONTE: 1500001002 FICHA 1296 

35.1.2. 14.1.1.10.302.11.4002.3390300 FONTE: 1501000000 FICHA 1297 

35.1.3. 14.1.1.10.302.11.4002.3390300 FONTE: 1600000000 FICHA 1298 

35.1.4. 14.1.1.10.302.11.4002.3390300 FONTE: 1621000000 FICHA 1299 

36. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

36.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

37. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

37.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

37.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

37.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

37.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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38. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

38.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

39. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  

39.1. Fica eleito o Foro de Janaúba-MG., para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

